
Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175- PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

T!ERMO DIE RIEIFlERÊNC~A
1-DO OBJETO

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura
contratação de pessoa jurídica especializada em Engenharia para Demolição e
Transporte de resíduos da Construção Civil com (separação, classificação e
transporte de todo material ferroso) do Ginásio Abelhão.

2 - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS

Serviço de Engenharia para demolição e transporte da
construção civil, com aproveitamento de material, retiradas das
vigas metálicas, telhas, tesouras montadas, ferragens diversas,
retirada de forma manual e mecânica, separação e classificação
dos materiais, transporte do material e retirada dos resíduos da
construção até o local indicado pelo município.

Informações:
e Ginásio de Esportes Abelhão.

® Área de Cobertura 2.770,00 m2.

@ Estimativa 120 m3 de resíduos da Construção Civil, trans
porte 20,2 Km Ida e volta.

@ Local: Rod. lrineu Aparecido Savaldi com a Rua Piracicaba.

@ Entrega da Ferragem e telhas Rua João Camilo de Souza nº
29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km, Ida e volta.

"'Resíduos entrega no Distrito de Pulinópolis.

Uso de Equipamentos:
@ Caminhão para transporte dos resíduos e ferragens

0Caminhão Guindaste/Munck

R$ 191.300,00
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@ Escavadeira Hidráulica/Retro Escavadeira

e Mini Carregadeira

Valor Total: 191.300,00

3 - DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, Dep. Administrativo, Dep.
Administrativo.

4 - DA METODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será
o menor preço ( X ) por item; ( ) por lote; ( ) global.

5 -JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Conforme Decreto Municipal nº 7.890 de 2021, Decreto de SITUAÇÂO DE
EMERGÊNCIA nas áreas do município em face da ocorrência de tempestade local/
Conectiva - Vendaval.
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Conforme Decreto Estadual nº 9.099, Homologa SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
NO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, em decorrência de tempestade Local/Conectiva
-Vendaval.

No dia 07 de outubro à 0lh da madrugada um vendaval com chuva e granizo
atingiu o município de Mandaguaçu com ventos vindos do Sul sentido Norte, ventos
com velocidade de aproximadamente 100km/h e chuvas de 33 mm o tempo do pri
meiro evento foi de aproximadamente 10 minutos e as chuvas continuou até as 7h da
manhã atingindo os seguintes bairros: Conj. Hab. Adolfo Lepri, Conj. Hab. Monte Cas
telo, Conj. Hab. Morada do Sol, Conjunto Hab. Aida Aquaroni, Conjunto Hab. Lagoa
Dourada, Conjunto Hab. Hiro vieira fase 01, Conjunto Hab. Hiro Vieira Fase 02, Distri
to de Pulinópolis, Ipanema Praia Clube, JD. Ana Ligia, JD. Atlântico, JD. das américas,
JD. Europa, JD. Granada, JD. Guadiana, JD. Itália, JD. Mercúrio, JD. Mônaco 2, JD.
Monte Cristo, JD. Monte Rei, JD. Nova Aliança, JD. Palmares, JD. Paraíso, JD. Paraisa
2, JD. Santa Rita, JD. Santa Rosa, JD. São Francisco de Assis, JD. São Rafael, Moradias
Amanda, Moradias Amanda 2, Pq. Industrial Paulo Saes, Pq. Ouro Verde, Pq. Verdes
Vale, Residencial Carraro, Vila Alto da Gloria, Vila Bernardino Bago, Vila Canelos, Vila
Carraro, Vila Delfino, Vila fracasso, Vila Franchello, Vila Grossi, Vila Guadiana, Vila
Knoll, Vila Morais, Vila Rural Elza Lerner, Vila Santa Catarina, Vila Santa Luzia, Vila São
João, Vila São Lourenço, Vila São Vicente, na área rural atingiu as seguintes regiões:
Gleba Chapecó, Gleba Centenário e Gleba Atlântique.

6 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS

a) Os serviços deverão ser executados sob supervisão de Engenheiro Civil ou
Engenheiro Mecânico Habilitado, sendo utilizado equipamentos como Caminhão
Guindaste ou Munck, utilização de maquinas para limpeza de resíduos e caminhão
caçamba para transporte resíduos.

b) a limpeza Interna da interna quadra deverá ser realizada com mini
carregadeira com o mínimo de dano no piso.

b) Toda retirada das telhas e tramas, tesouras e demais ferragens devem ser
retiradas manualmente com a utilização de lixadeiras, Maçarico e serras elétricas.

c) Os cortes em vigas metálicas, tesouras, tramas e telhas devem ser cortadas
com máximo de aproveitamento com tamanho padronizado.
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d) Os materiais devem ser classificados (telhas aproveitáveis, telhas amaçadas e
com defeitos.

e) Os materiais devem ser separados por tamanhos e tipo de material, Exemplo
Vigas, telhas, Ferragens em arco etc.

f) Todo trabalho deve ser executado com segurança, utilizando cinto, andaimes,
caminhão guindaste/ caminhão Munck, Cabo de apoio para os trabalhadores.

g) Todo material ferroso deve ser transportado até a Rua João Camilo de Souza
nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km, Ida e volta.

h) Todo os resíduos de construção deverão ser transportados em caminhão
caçamba até uma área do município, distância de 20,2 Km Ida e volta por Estrada
Ppavimentada.

i) Prazo de Execução 60 (sessenta) dias.

j) Inicio com urgência 03 (três) dias após a liberação da Prefeitura.

k) Após o termino e retirada dos resíduos da Construção o local deverá ser
varrido.

L) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada.

7. EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA HABILITAÇÃO:

Tais exigências se fazem necessárias, tendo em vista, que os serviços/objeto
desta licitação, são serviços técnicos de risco na modalidade Engenharia Civil ou/e
mecânica classificado como serviço de alto risco e periculosidade em área de
desabamento interditado pela Defesa Civil. Desta forma para que não haja riscos e
para que haja maior segurança na qualidade dos serviços prestados, é de suma
importância que os serviços devem ser prestados por Empresas e profissionais
devidamente capacitados.

Contrário tornaria impraticável ou dificultoso imputarmos eventuais
responsabilidades quando a prestação dos serviços.

7 .1 Comprovante de qualificação técnica.

a) Certidão de registro da pessoa jurídica, inscrita no Conselho de classe
Profissional data vigente conforme Lei Federal n.º 5.194/66 e a Resolução n.0
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b) Declaração de indicação do responsável técnico devidamente habilita
do.

c)Certidão de registro da pessoa física, inscritas no Conselho de classe
Profissional na modalidade com data vigente, sendo o mesmo profissional in
dicado, alínea "b".

d) Comprovação de vínculo entre a empresa e o Profissional habilitado, a
comprovação poderá ser através de:

d.1) cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou
d.2) contrato de prestação de serviço, ou
d.3) cópia do contrato social caso o profissional fizer parte da

sociedade.
e) Cópia dos Certificados GSST do(s) funcionário(s) que executará(ão) o

serviço.
f) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica pública ou

privada, devidamente acervado no Conselho de classe Profissional,
acompanhada com a CAT, de serviço compatível com o objeto licitado em
execução de serviço de Demolição e transporte dle Resíduos,

g) Atestado de visita técnica, referente aos serviços descritos
g.1) A empresa que não desejar realizar a visita técnica, deverá

apresentar a declaração de que, se responsabiliza por todos os serviços, e
que não cobrará da Contratante qualquer valor a mais dos serviços descritos,
e que assume total responsabilidade por possíveis erros na sua proposta.

i) A Empresa deverá apresentar cópia autenticada de Certificado de
Treinamento/capacitação.

i.1) Cópia do certificado com Número da ART, NR 12 - Segurança no
Trabalho em Máquinas e Equipamentos Portaria SEPRT nº 916, de
30/07/2019, DOU 31/07/2019), para atendimento mínimo de 02 ( dois)
funcionários).

i.2) Cópia do certificado com Número da ART, NR 35 - Trabalho em
Altura - Portaria SEPRT 915, de 30/07/2019), para atendimento no mínimo
de 02 ( dois funcionários).

i.3) Cópia do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional.

i.4) Cópia do PPRA - Programa de prevenção de Riscos Ambientais.
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J) Comprovações Veículo Caminhão Guindauto/ou Caminhão Munck
com capacidade para levantamento de peso de no mínima de 12 (doze)
tonelada.
h) Comprovação de Caminhão Caçamba (com seguro)
i) Comprovação de máquina Escavadeira ou Retro Escavadeira (com
seguro)
j) Comprovação de mini carregadeira (com seguro)
h) Apresentar comprovação de Seguro dos funcionários.

8 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

9 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
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f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, Engenheiro Civil - CREA
PR-159719/D para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.

h) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do
CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10-VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Jaime Alves de
Oliveira.

11-DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art.
73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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12-LAUDOS

Anexo I - Parecer Técnico
Anexo li - Fotos Indicativas
Anexo Ili -Área de Risco/ Área de Demolição
Anexo IV- Decretos Municipal e Decreto Estadual

12 - DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

Elaborado, em {JJ/Jo /2021. Aprovo, em {)J /!J o /2021 .

.

~CEJ
E ri endes da Silva
Dir. Dep. Meio Ambiente

/~
Amlfrildó da Silva Santos

Dir. Dep. Obras

13 - A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO

or o, em ,:):2 I J O/2021.

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com
fundamento no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação,
desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a
consecu ão do ob·eto. P o ressalto que os documentos para a instrução
deverão o conforme dispõe as legislações(e~
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Prefeitura do Município de Mandagnaçu
ESTADO DO-PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bemadino Bogo-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329i0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, '08 de outubro de 2021.

PARECER TÉCNICO

Conforme vistoria "ín loco" no dia 08/10/2021 no Ginásio de Esportes

Abelhão, constatou-se que ainda existe o risco de novo desabamento de parte da

estrutura da cobertura, que não encontra-se estável após ser atingido por forte

temporal na madrugada do dia 07/10/2021 quederrubou grande parte da estrutura.

Aproximadamente 2770 metros quadrados da cobertura estão com risco de

desabamento. As coberturas dos lados Oeste e I .este estão escoradas nas paredes

existentes. No lado Sul as paredes desabaram, e é necessário realizar a demolição de

parte restaate, Por .fim.,no Iade .nor.te há .risco .im...inen.te 4.!e desabamento..

Maurício Roberto Ceolim

Engenheiro Civil- CRJEA PR.-159719/D

Divisão de Engenharia
Fone: (44) 3245-841 l

engenharia@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

DECRETO Nº 7890 de 15 de Outubro de 2021.

Declara Situação de Emergência nas áreas do
município afetadas por Tempestade Local/Convectiva
- Vendaval {13215).

O(A) Senhor(a) MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito(a) do município de Mandaguaçu, localizado no
estado de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do
artigo 8° da Lei Federal n° 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

º Que ocorreu ventos de aproximadamente l00l<M/H, seguido de fortes chuvas (33mm),e granizo. Fonte:
Usina Santa Teresinha afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre (FIDE)
anexo ao presente Decreto;

º Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este Decreto;

0 Que o parecer da COMDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de
Situação de Emergência.

DECRETA:

Art. 1°. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
ciasslficado e codificado como Tempestade Local/C.onvectiva - Vendaval (13215),

Art. 2°. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMDEC
municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º, Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de
campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência
à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMDEC municipal.

Art. 4°, De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo n° S da Constituição Federal, autoriza-se
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e em caso de risco iminente, a:

0 Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

• Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, ass
indenização posterior se houver _dano;

ao proprietário
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Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de
suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população,

Art. 5°. De acordo com o estabelecido no Artigo Sº do Decreto-Lei n° 3 .365 de 21 de Junho de 1941,
autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre,

§ 1 °, No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depredação e a desvalorização que ocorrem
em propriedades localizadas em áreas inseguras,

§ 2°. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art, 6°. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8,666 de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo das
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
acutstção de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
relecionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo
vedada a prorrogação dos contratos,

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

<·.,. -,.........
Ga ine\e do'Rrefeito, 15 de Outub~2-:1------- "'
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PARANÁ
GÓVliRNO 00 ESTADO

D~~ITT:f1fD ~l.R 9 o 9 g

Homologa situação de ernerqencra no município de
Mandaguaçu, em decorrência de Tempestade
Local/Conectiva - Vendaval.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que

lhe confere os incisos V e VI do art. 87, da Constituição do Estado do Paraná, tendo

em vista o que dispõe o contido no parágrafo único, do art. 15 do Regulamento do

Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo-Decreto Estadual nº

9.557, de 06 de dezembro de 2013 e, considerando a Instrução Normativa do

Ministério do Desenvolvimento Regional nº 36, de 04 de dezembro de 2020 (DOU nº

233 de 07/12/2020), bem como os efeitos de fortes ventos, seguidos de chuva e

granizo, caracterizando o desastre ocorrido no município de Mandaguaçu,

culminando em danos e prejuízos, devidamente documentados em formulário de

informação de desastres - FIDE, e o contido no protocolado sob nº 18.207 .931-6,

DECRETA:

Art. 1° Fica homologado o Decreto Municipal nº 7890, de 15 de outubro

de 2021, exarado pelo Prefeito de Mandaguaçu, o qual declara SITUAÇÃO DE

EMERGÊNCIA nas áreas do município em face da ocorrência de Tempestade Local/
Conectiva - Vendaval.

Art. 2° Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que

os atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Art. 3° Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil ficam
autorizados a prestar o apoio suplementar aos municípios afetados pelo desastre,

mediante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Publicado no DiáriQ Oficial
N °Jjv:S:l_ d e___Jj &!!.!.:__/2 o.J.1
Republicado no Diário Oficial
Nº---· de_._f__/20_

r-----,-.-----· ·-·-

., ,,,t.,, a Qualificacia rea lizada por: Cnrlos Massa Ratinho Junior cm 18/10/2021 17:47, Inserido ao protocolo 18.207,931·6 por: Aurelio Augusto Vincent Fonta na cm:
.. • , U/?021 17:,14. Documento asslnauo nos termos do Are, 38 do Oecreto Estadual n9 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
; :·, l tps;//www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 5a98b62b4985e23ecfc86f4fb2dfdadc.
1 ---------------------------------------------~
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D0cwrncnto: 9099,pdf.

<,0,s:n;;tura Qualificada realizada por: Carlos Massa Ratinho Junior em 18/10/202117:47.

ir sr-rido ao protocolo 18.207.931·6 por: Aurelio Augusto Vincent Fontana em: 18/10/202117:44.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n2 7304/2021.

1\ autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https:i/www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/va1idarAssi11atura com o código:
5a98b62b4985e23ecfc86f4fb2dfdadc.
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GOVEÁ.NO bo EsTADO

Art. 4º Este Decreto de homologação entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos à data do decreto municipal anteriormente

citado, devendo vigorar pelo prazo de ·1 so (cento e oitenta) dias, a contar da data de
ocorrência cio evento.

Curitiba, em 1 8 0UT.
República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR

Governador cio Estado

FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG

Coordenador Estadual da Defesa Civil

de 2021, 200º da Independência e 133º da

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

2

i ... ,;;, ,,t~ra Oualií,cãdü realizada por: Carlos Massa Ratinho Junior em 18/10/2021 17:47. Inserido ao protocolo 18.207,931-6 por: Aurelio Augusto Vincent Pentana cm,
•.' :w202: l'/:44. Dncurnento ílssinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

•. ·., ,,, , 'lwviw.eprotocolo.pr,gov.br/spiwcb/validarAsslnatura com o código: Sa98b62M 985c23ecfc86f4fb2dfdadc.
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Av. Castelo Branco 179Jd. VeraCruz/Sarandi-PR
metalurgicapaulista.com.br

(44)3288-1127

ílrçemento
Nome: prefeitura municipal de Mandaguaçu.

Descrição dos itens:

Item Descrição Unid. Quant. Valor Valor total:
Unit.

01 Desmontagem da estrutura M2 2770 69l00 191.130200
metálica do ginásio Coelhão
conforme solicitado e com

reutilização de gecas
agroveitáveis (ART} E
acomganhamento da

engenharia da emgresa.
Com remocão dos entrulhos.

Sarandi, 20 de outubro de 2021.

I09 .1 1-6
OI SAL:

RU
1 AV. CASlELOBRANCO,
L,_ CEP 87111-76

D:U:OGENESALVES DE SO CONSTRUÇÃO CJIVJ!L
IDXOGENESALVESIDESOUZA

CNPJ: 09.306.197/0001-66
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ORÇAMENTO

Cliente: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu

Obm: Ginásio de Esp01tesAbelhão

e Conforme solicitação de orçamento, valor total para: Serviço de Engenharia para demolição de
cobertura metálica com aproveitamento de material, retiradas das vigas metálicas, telhas, tesouras
montadas, ferragens diversas, retirada de forma manual e mecânica, separação e classificação dos
materiais, transporte do material e retirada dos resíduos da construção até o local indicado pelo
município.

0 Valor Global dos Serviços -R$ 210.000,00

Maringá, 22 de outubro de 2021

;1/44éf) L ~~,
1 Í76.054.642/0001 =3sl

FERREIRA E CIA LTDA - EPP
ff ~~NAIRVEGA FERREIRA, 75 - JD. MORESCH
~EP 87080-·121 - MARINGA _ Pfil

Nossa empresa possui gerenciamento de resíduos conforme lei municipal, e engenheiros habilitados e
licenciados pelo CREA. Possuímos licença do IAP para transporte e resíduos gerados da construção civil e

todas as exigências e qualificações da segurança e medicina do trabalho.

MA FERREIRA OBRAS E TERRAPLENAGEM EIRELI
CNPJ: 76.054.642/0001-35
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90831628-29
RUA: NAIR VEGA FERREIRA, 75 - }D. MORESCHI
FONE: (44) 3265-3437 / (44) 9102-2346
ferreiraterraplenagem@hotmail.com
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K.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

!E-mail: contatokncservicos@amail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

Orçamento de Demolição de Cobertura metálica com aproveitamento de
material, retiradas das vigas metálicas, telhas, tesouras montadas, ferragens

diversas
A
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu-PR

Informações:
0 Ginásio de Esportes Abelhão.
0 Área de Cobertura 2.770,00 m2.
C8 Estimativa 120 m3 de resíduos da Construção Civil, transporte 20,2 Km Ida e volta.
0 Local: Rod. lrineu Aparecido Savaldi com a Rua Piracicaba.
0 Entrega da Ferragem e telhas Rua João Camilo de Souza nº 29 - Parque Ouro Verde,

transporte 3,5 Km, Ida e volta.
0 Resíduos entrega no Distrito de Pulinópolis.

Equipamentos:
EI Caminhão para transporte dos resíduos e ferragens
e Caminhão Munck
Q Escavadeira Hidráulica

Mandaguaçu-PR, 20 de outubro de 2021 .

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VL. UNITR$ VL.TOTALR$
Serviço de Engenharia para demolição de
cobertura metálica com aproveitamento de
material, retiradas das vigas metálicas, telhas,

01
tesouras montadas, ferragens diversas, retirada unid. 1,00 450.000,00 450.000,00
de forma manual e mecânica, separação e
classificação dos materiais, transporte do
material e retirada dos resíduos da construção
até o local indicado pelo município.

r:~o;r._r, n_~rii 450.000,00

..,, ,-. "O""'•J Ml>.RCI_Uó:.S DA SILVA, ZO,"~",st."ü;A. ViV• SAN r,, LUZ:,\
l!nGO:ooo. MANDAGU,O.ÇU. p~ Assinado digitalmente porKAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969

DN: C;BR, Q;ICP-Brasil, Olf=Presencial, OU=-!0312993000151, Olf=Secreraria da Receita Federal do Brasil· RFB . QU;RfB e-CPF AI,
QU;(em branco), CN;KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit Render Versão: 10.1.3

Karen Chagas de Souza
RG: 10.735.905-2 e CPF: 073.298.679-69

(Representante Legal da Empresa)

Rua Jovino marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44} 99812-4476, CEP: 87.160-000,
Mandaguaçu - Paraná
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t~ r , •~, t M H A 1~ 1 A C ! V I L
PROPOSTA: nº 067/21 - Folha I

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
A/C.: Elton

Data: 25/10/2021
Fone: (44) 9.8453-5005

E-mail: planejamentomandaguacu@gmail.com

Prezado,
Conforme consulta, informamos os preços para fornecimento de equipamentos e

mão-de-obra para demolição de cobertura metálica e separação de materiais, sendo:

Informacães:

º Ginásio de Esportes Abelhão.
º Área de Cobertura 2.770,00 m2.
º Estimativa 120 m3 de resíduos da Construção Civil, transporte 20,2 Km Ida e volta.
º Local: Rod. Irineu Aparecido Savaldi com a Rua Piracicaba.
~ Entrega da Ferragem e telhas Rua João Camilo de Souza nº 29 - Parque Ouro Verde,

transporte 3,5 Km, Ida e volta.
º Resíduos entrega no Distrito de Pulinópolis.

Equipamentos:

º Caminhão para transporte de resíduos e ferragens;
º Caminhão Munk;
º Escavadeira hidráulica;
º Mateletes 16Kg.

CUSTOS DOS SERVIÇOS:

Equipamentos e transportes
Mão de Obra

PRAZO DE EXECUÇÃO:

R$ 147.840,00
R$ 66.080,00

Total: R$ 213.920,00

o 90 dias. A contar após assinatura do contrato. Prazo sujeito às condições climáticas.

CONDICÕES DE PAGAMENTO:

o 1 + 2 x iguais (entrada na assinatura do contrato)

" 1ª parcela na assinatura do contrato (50%).
º 2ª parcela 30 dias após a assinatura do contrato (25%).
o 3ª parcela 60 dias após a assinatura do contrato (25%).

Outras condições: a combinar.

,-.-1;11 :_:,,~o : R11;1 .Iuvsual dos. Santo s. 301 - Cas...:a1iPha - Curit;baíPR - 82025-030
''" 1-11) ,cn-r,s, ,i,g_J835-77S5•9.97•l5-4095
-ri ..1,1: cvr1tato ..j.:;ar<J111.:nl1ter1c\1e5 coin
M'c 0B 087 10110001-0~
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~ ~. . t !\J H .AR! .A C ! Vi l
PROPOSTA: nº 067/21 - Folha II

OBSERVAÇÕES:

✓ ICMS - Simples Nacional = 12% incluso,
✓ Frete do tipo CIF.
✓ Afim de evitar bitributação os materiais podem ser faturados direto ao contratante;
✓ O cliente deverá fornecer energia elétrica para execução dos serviços (220V e ~SOA);
✓ Inclusos: Fretes, alimentação e deslocamento de funcionários;
✓ Local da obra: Mandaguaçu - PR.

Permanecemos a disposição para esclarecimentos adicionais e assinamos:

Aprovo as condições acima descritas em / / _

Elton - Planejamento
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu

1 ndereçn: Rua Juvenal dos Santos. J01 - Cascatinha • Ct1rit1ba/PR • 82025-030
: .;•w ( 1, , lf.7 7-65'.i9; 9 9835-7755 1 9.9745-4095
l •r+-a;;· c:,nt<1toiQ}caruinanutencoes com
r,ic ,1·,3 OP.7.101'0001-09

Rafael do Espírito Santo ou Antônio Medeiros
CREA 28.434/D-DF
Dep, Administração
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22110/2021 13:54

~~ Gmailr~~El

Solicitação de Orçamento
1 O mensagens

Gmail - Solicitação de Orçamento

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 15 de outubro de 2021 09:53
Para: Terraplenagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@hotmail.com>
Cco: comercial@metalurgicaiguacu.com.br, vendas1@cardengenharia.com.br, contatokncservicos@gmail.com, Metalúrgica Paulista
<metalurgicapaulista@hotmail.com>

Solicitação de Orçamento com Urgência.
Para retirada de cobertura com aproveitamento de material e demolição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Estado do Paraná
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bemadino Bago, 175-Caixa Postal 84- CEP: 87160-000
PEABX/FAX 44 3245-8400 CNPJ: 76.285.329/0001-08

Qw.artamento de Meio Ambiente
Planejamento Urbano

~ Solicitação de Orcamento.docx
379K

Comercial Metalurgica Iguaçu <comercial.metalurgicaiguacu@gmail.com>
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>

18 de outubro de 2021 19:50

Boa noite, desde já agradeço a oportunidade, porém neste momento não poderemos atende-los neste orçamento.
Demolição e limpeza da área, executamos apenas na execução de uma nova obra.
Para este serviço, precisamos terceirizar este serviço para outra empresa, inviabilizando a obra.
Contamos com sua compreensão,

Att.

(Texto das mensagens anteriores oculto]

Karen Chagas <contatokncservicos@gmail.com>
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>

Bom dia,

segue orçamento da demolição do antigo ginasio abelhão , att obrigado.
(Texto das mensagens anteriores oculto]

Opto. Vendas
K.N.C SERVIÇOS
Rua ]ovino Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,
Fone/Cel: (44} 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80
E-mail: contatoknç«erv;co5@omail.com

~ orçamento demolição abelhao.pdf
259K

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>
Para: ss.silva_montagemindustrial@hotmail.com

Solicitação de Orçamento com Urgência.

(Texto das mensagens anteriores oculto]

20 de outubro de 2021 00:35

20 de outubro de 2021 10:17

~ Solicitação de Orcamento.docx
379K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=cb7d2d00c9&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar4645282095418026861&simpl=msg-a%3Ar4653... 1 /327



22/10/2021 13:54 Gmail - Solicitação de Orçamento

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 21 de outubro de 2021 16:37
Para: lord@lord.com.br
Cco: demolidorajx@gmail.com, marcos@engemasterestruturas.com.br, canaaempreiteira@hotmail.com,
atendimento@continentalsul.com.br, metalurgicabalau@gmail.com, terraplenagem gimenes <terraplenagem_gimenes@hotmail.com>

Solicitação de Orçamento com Urgência.
Para retirada de cobertura com aproveitamento de material, Demolição e Transporte dos residuos.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

~ Solicitação de Orcamento.docx
379K

Claudinei Vieira • Canaã Empreiteira <canaaempreiteira@hotmail.com> 21 de outubro de 2021 21 :36
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>, "lord@lord.com.br'' <lord@lord.com.br>

Boa noite!
Não fazemos esse tipo de trabalho.
Obrigado

Obter o Outlook para iOS

De: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>
Enviado: Thursday, October 21, 20214:37:56 PM
Para: lord@lord.com.br <lord@lord.com.br>
Assunto: Fwd: Solicitação de Orçamento

(Texto das mensagens anteriores oculto]

Terraplenagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@hotmail.com>
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>

Att..

Terraplenagem Ferreira
Fone: (44) 3265-3437/ (44) 9102-2346
Rua: Nair Vega Ferreira, 75 - Jd. Moresch
Maring?? - Pr

De: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 15 de outubro de 2021 09:53
Para: Terraplenagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Orçamento

[Texto das mensagens anteriores oculto]

~ orçamento pref mandaguaçu ginasio.pdf
255K

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>
Para: Terraplenagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@hotmail.com>

Poderia me enviar assinado!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

22 de outubro de 2021 08:27

22 de outubro de 2021 10:14

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 22 de outubro de 202110:35
Para: comercial@transmoviterra.com.br
Cco: demolidorarival@demolidorarival.com.br, contato@construtorajgomes.com.br, igelsonrafael@gmail.com, fabio chiarem sarabia
<prfabiosarabia@hotmail.com>, contato@agilizaengenharia.com.br, orcamentos@msmontagens.com

https:J/mail.google.com/mail/u/O/?ik=cb7d2d00c9&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar4645282095418026861&simpl=msg-a%3Ar4653... 2/328



22/10/2021 13:54

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Gmail - Solicitação de Orçamento

~ Solicitação de Orcamento.docx
379K

Terraplanagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@hotmail.com>
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>

Att..

Terraplenagem Ferreira
Fone: (44) 3265-3437/ (44) 9102-2346
Rua: Nair Vega Ferreira, 75 - Jd. Moresch
Maring?? - Pr

De: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 22 de outubro de 202110:14
Para: Terraplenagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@hotmail.com>
Assunto: Re: Solicitação de Orçamento

[Texto das mensagens anteriores oculto]

~ orçamento pref mandaguaçu ginasio.pdf
289K

22 de outubro de 2021 13:45

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=cb7d2d00c9&view=pt&search=all&permthiq=thread-ao/11,7o1t~il§~~9Bgi4~~fl2§M4&isl'ffip!E!'Jffltjl-'ã~ê.t>Mi653... 31:S3
.....~. -um-,il nnnnlA.com/mail/u/O/?ik=cb7d2dOOc9&_view=pt&search=all&permth1d=thread-a o r
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De:

Prefeitura do Munütõpuo de MandagUJaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175-Vila Bernadino Bago -Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br

Para:
Departamento de Obras e Viação Divisão de Contabilidade

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária contratação de pessoa
jurídica especializada em Engenharia para Demolição e Transporte de resíduos da Construção Civil
com (separação, classificação e transporte de todo material ferroso} do Ginásio Abelhão.

Conforme especificação estabelecida no termo de referência e anexos de
orçamentos.

Mandaguaçu - PR, 22 de outubro de 2021.

Amarildo da Silva Santos
Dir. Departamento Obras e Viação
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De:

Prefeitura do Município de Mallildaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br

Para:
Departamento de Obras e Viação Divisão de Licitação

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária contratação de
pessoa jurídica especializada em Engenharia para Demolição e Transporte de resíduos da
Construção Civil com (separação, classificação e transporte de todo material ferroso) do Ginásio
Abelhão.

Conforme especificação estabelecida no termo de referência e anexos de
orçamentos.

Mandaguaçu - PR, 22 de Outubro de 2021.

~
Amarildo da Silva Santos

Dir. Departamento Obras e Viação
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

PaçoMunicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

limo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Contratação de pessoa jurídica especializada em engenharia para demolição e transporte de

resíduos da Construção Civil com (separação, classificação e transporte de todo material ferroso) do
Ginásio Abelhão, o nosso plano de contas para o Exercício 2021 contempla até o momento asseguintes
dotações orçamentárias, sob as rubricas:

152 3.3.90.39

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva

Mandaguaçu-PR,25/10/2021
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 36D9-4646-3E9F-CA78

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"4l EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 25/10/2021 14:42:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/36D9-4646-3E9F-CA7B
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/10/2021 a 22/10/2021)

Página: 1/1

Item

Processo Adm./ Ano:

Material

274/2021

Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

~~
(""'\.

46-01-4441 Serviço de Engenharia para demolição e transporte da constru sv 1,000 191.300,0000 191.300,00

191.300,00

191.300,00

TOTAL DO PROCESSO ADM. --->

TOTAL--->

cr-,

'8 ~

2?J
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "HiroVieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

TERMO DE REFERÊNCIA
1 - DO OBJETO

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura
contratação de pessoa jurídica especializada em Engenharia para Demolição e
Transporte de resíduos da Construção Civil com (separação, classificação e
transporte de todo material ferroso) do Ginásio Abelhão.

2 - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS

Serviço de Engenharia para demolição e transporte da
construção civil, com aproveitamento de material, retiradas das
vigas metálicas, telhas, tesouras montadas, ferragens diversas,
retirada de forma manual e mecânica, separação e classificação
dos materiais, transporte do material e retirada dos resíduos da
construção até o local indicado pelo município.

Informações:
o Ginásio de Esportes Abelhão.

eÁrea de Cobertura 2.770,00 m2.

Q Estimativa 120 m3 de resíduos da Construção Civil, trans
porte 20,2 Km Ida e volta.

e local: Rod. lrineu Aparecido Savaldi com a Rua Piracicaba.

0 Entrega da Ferragem e telhas Rua João Camilo de Souza nº
29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km, Ida e volta.

0 Resíduos entrega no Distrito de Pulinópolis.

, Uso de Equipamentos:
e Caminhão para transporte dos resíduos e ferragens

e Caminhão Guindaste/Munck

R$ 191.300,00
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

e Escavadeira Hidráulica/Retro Escavadeira

@ Mini Carregadeira

!
Valor Total: 191.300,00

3 - DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, Dep. Administrativo, Dep.
Administrativo.

4 - DA METODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será
o menor preço { X ) por item; { ) por lote; ( ) global.

5-JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Conforme Decreto Municipal nº 7 .890 de 2021, Decreto de SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA nas áreas do município em face da ocorrência de tempestade local/
Conectiva - Vendaval.
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Conforme Decreto Estadual nº 9.099, Homologa SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
NO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, em decorrência de tempestade Local/Conectiva
-Vendaval.

No dia 07 de outubro à 01h da madrugada um vendaval com chuva e granizo
atingiu o município de Mandaguaçu com ventos vindos do Sul sentido Norte, ventos
com velocidade de aproximadamente l00km/h e chuvas de 33 mm o tempo do pri
meiro evento foi de aproximadamente 10 minutos e as chuvas continuou até as 7h da
manhã atingindo os seguintes bairros: Conj. Hab. Adolfo Lepri, Conj. Hab. Monte Cas
telo, Conj. Hab. Morada do Sol, Conjunto Hab. Aldo Aquaroni, Conjunto Hab. Lagoa
Dourada, Conjunto Hab. Hiro vieira fase 01, Conjunto Hab. Hiro Vieira Fase 02, Distri
to de Pulinópolis, Ipanema Praia Clube, JD. Ana Ligia, JD. Atlântico, JD. das américas,
JD. Europa, JD. Granada, JD. Guadiana, JD. Itália, JD. Mercúrio, JD. Mônaco 2, JD.
Monte Cristo, JD. Monte Rei, JD. Nova Aliança, JD. Palmares, JD. Paraíso, JD. Paraisa
2, JD. Santa Rita, JD. Santa Rosa, JD. São Francisco de Assis, JD. São Rafael, Moradias
Amanda, Moradias Amanda 2, Pq. Industrial Paulo Saes, Pq. Ouro Verde, Pq. Verdes
Vale, Residencial Carraro, Vila Alto da Gloria, Vila Bernardino Boga, Vila Canelas, Vila
Carraro, Vila Delfina, Vila fracasso, Vila Franchello, Vila Grossi, Vila Guadiana, Vila
Knoll, Vila Morais, Vila Rural Elza Lerner, Vila Santa Catarina, Vila Santa Luzia, Vila São
João, Vila São Lourenço, Vila São Vicente, na área rural atingiu as seguintes regiões:
Gleba Chapecó, Gleba Centenário e Gleba Atlântique.

6 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS

a} Os serviços deverão ser executados sob supervisão de Engenheiro Civil ou
Engenheiro Mecânico Habilitado, sendo utilizado equipamentos como Caminhão
Guindaste ou Munck, utilização de maquinas para limpeza de resíduos e caminhão
caçamba para transporte resíduos.

b) a limpeza Interna da interna quadra deverá ser realizada com mini
carregadeira com o mínimo de dano no piso.

b) Toda retirada das telhas e tramas, tesouras e demais ferragens devem ser
retiradas manualmente com a utilização de lixadeiras, Maçarico e serras elétricas.

e) Os cortes em vigas metálicas, tesouras, tramas e telhas devem ser cortadas
com máximo de aproveitamento com tamanho padronizado.
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d) Os materiais devem ser classificados (telhas aproveitáveis, telhas amaçadas e
com defeitos.

e) Os materiais devem ser separados por tamanhos e tipo de material, Exemplo
Vigas, telhas, Ferragens em arco etc.

f} Todo trabalho deve ser executado com segurança, utilizando cinto, andaimes,
caminhão guindaste/ caminhão Munck, Cabo de apoio para os trabalhadores.

g) Todo material ferroso deve ser transportado até a Rua João Camilo de Souza
nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km, Ida e volta.

h) Todo os resíduos de construção deverão ser transportados em caminhão
caçamba até uma área do município, distância de 20,2 Km Ida e volta por Estrada
Ppavimentada.

i) Prazo de Execução 60 {sessenta} dias.

j) Inicio com urgência 03 (três) dias após a liberação da Prefeitura.

k) Após o termino e retirada dos resíduos da Construção o local deverá ser
varrido.

L) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada.

7. EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA HABILITAÇÃO:

Tais exigências se fazem necessárias, tendo em vista, que os serviços/objeto
desta licitação, são serviços técnicos de risco na modalidade Engenharia Civil ou/e
mecânica classificado como serviço de alto risco e periculosidade em área de
desabamento interditado pela Defesa Civil. Desta forma para que não haja riscos e
para que haja maior segurança na qualidade dos serviços prestados, é de suma
importância que os serviços devem ser prestados por Empresas e profissionais
devidamente capacitados.

Contrário tornaria impraticável ou dificultoso imputarmos eventuais
responsabilidades quando a prestação dos serviços.

7.1 Comprovante de qualificação técnica.

a) Certidão de registro da pessoa jurídica, inscrita no Conselho de classe
Profissional data vigente conforme Lei Federal n.0 5.194/66 e a Resolução n.0
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b) Declaração de indicação do responsável técnico devidamente habilita
do.

e )Certidão de registro da pessoa física, inscritas no Conselho de classe
Profissional na modalidade com data vigente, sendo o mesmo profissional in
dicado, alínea "b".

d) Comprovação de vínculo entre a empresa e o Profissional habilitado, a
comprovação poderá ser através de:

d.1) cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou
· d.2) contrato de prestação de serviço, ou
d.3) cópia do contrato social caso o profissional fizer parte da

sociedade.
e) Cópia dos Certificados GSST do(s) funcionário(s) que executará(ão) o

serviço.
f) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica pública ou

privada, devidamente a~ervado no Conselho de classe Profissional,
acompanhada com a CA , de serviço compatível com o objeto licitado em
execução de serviço de D molição e transporte de Resíduos.

g) Atestado de visita técnica, referente aos serviços descritos
g.1) A empresa que não desejar realizar a visita técnica, deverá

apresentar a declaração de que, se responsabiliza por todos os serviços, e
que não cobrará da Contratante qualquer valor a mais dos serviços descritos,
e que assume total responsabilidade por possíveis erros na sua proposta.

i) A Empresa deverá apresentar cópia autenticada de Certificado de
Treinamento/capacitação.

i.1) Cópia do certificado com Número da ART, NR 12 - Segurança no
Trabalho em Máquinas e Equipamentos Portaria SEPRT nº 916, d~
30/0712019, __DOU 31/07/2019), para atendimento mínimo de 02 ( dois)
funcionários).

i.2) Cópia do certificado com Número da ART, NR 35 - Trabalho em
Altura - Portaria SEPRT 915, de 30/07/2019}, para atendimento no mínimo
de 02 ( dois funcionários).

i.3) Cópia do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional.

i.4) Cópia do PPRA - Programa de prevenção de Riscos Ambientais.
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J) Comprovações Veículo Caminhão Guindauto/ou Caminhão Munck
com capacidade para levantamento de peso de no mínima de 12 (doze)
tonelada.
h) Comprovação de Caminhão Caçamba (com seguro)
i) Comprovação de máquina Escavadeira ou Retro Escavadeira (com
seguro)
j) Comprovação de mini carregadeira (com seguro)
h) Apresentar comprovação de Seguro dos funcionários.

8 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

9 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65 da lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
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f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g} Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, Engenheiro Civil - CREA
PR-159719/D para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.

h) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do
CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10 - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Jaime Alves de
Oliveira.

11 - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art.
73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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12-LAUDOS

Anexo 1- Parecer Técnico
Anexo li - Fotos Indicativas
Anexo Ili -Área de Risco/ Área de Demolição
Anexo IV- Decretos Municipal e Decreto Estadual

12 - DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

Elaborado, em 'd2/Jo /2021.

f~ç;;
E~/Wendes da Silva
Dir. Dep. Meio Ambiente

Aprovo, em {)J /J o /2021.

~
Am~da Silva Santos

Dlr, Dep. Obras

13 - A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO

or o, em tJ:21 Jo/2021.

·---------

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com
fundamento no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação,
desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a
consecução do obieto. P~ alto que os documentos para a instrução
deverão ser oS- oa.autos oportunã'merr t: conforme dispõe as legislações
vigentes éa icáveis a

(/
\
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Mandaguaçu, 08 de outubro de 2021.

PARECER TÉCNICO

Conforme vistoria "in loco" no dia 08/10/2021 no Ginásio de Esportes

Abelhão, constatou-se que ainda existe o risco de novo desabamento de parte da

estrutura da cobertura, que não encontra-se estável após ser atingido por forte

temporal na madrugada do dia 07/10/2021 que derrubou grande parte da estrutura.

Aproximadamente 2770 metros quadrados da cobertura estão com risco de

desahamantn, As coberturas dos lados Oeste e i .este estão esenradas nas paredes

existentes. No lado Sul as paredes desabaram, e é necessário realizar a demolição de

parte restante. Por fim. no lado norte há risco Imínease de desabamento.

Maurício Roberto Ceolim

Engenheiro Civil- CREA PR-159719/D

Divisão de Engenharia
Fone: (44) 3245-841 l

cngcnhnria0q)lnum.lllguacu.pr.gov.br
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Govrnuo oo Es.r..\Do

Art. 4º Este Decreto de homologação entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data do decreto municipal anteriormente

citado, devendo vigorar pelo prazo de ·180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de
ocorrência elo evento.

Curitiba, em 1 8 OUT.
F'.epública

Ci'.,RLOS :1/lASSA RAT!NHO JUNIOR

Governador cio Estado

FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG

Coordenador Estadual da Defesa Civil

de 2021, 200º da Independência e 133º da

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

2

· .· , ._ ,,,,:i:.ci>Ji, ,~:il2óda por: Carlos Massa Ratinho Junior cm l8/10f2C2l 17;~7. Inserido ao protocolo 18.207.931-6 por: Aurelio Augusto Vincont Fontana cm·
.1 _., . * ,- :,~..:. u:·,i..1..,,nc11lo a~:,in;)cio nos tci mos do Art. 30 do Decreto C5cadual n2 73C4/2021. A autenticidade desta documento pode ser validildO. no endereço:

: ..,.,u,;>1clocolo.pr.oov.br/splwab/ValidarAsslnatura ,om o código; Sa98b62b~98Sc,23ecfc86f4fb2dfdadc.
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0
,,.,,,,·,·, ,)v,l>iiraCd tediízvda por: Carlos Massa Ratinho Junior em 18/10/202117:47.

-., .. dr. :in ,):1::ocolo 18.207,931-6 por: Aurelio Augusto Vincent Fontana em: 18/10/202117:44.

Documento assinado nos termos do Art. 38 elo Decreto Estadual nQ 7304/2021.

A a,,tcnti::idade deste documento pode ser validada no endereço:
https:1/www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
5a9 Bb62b49 85 e23ecfc86 f4 fb2d fda de.
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22/10/2021 13:24 Gmail - Solicitação de Orçamento

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>

Solicitação de Orçamento
9 mensagens

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 15 de outubro de 2021 09:53
Para: Terraplenagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@hotmail.com>
Cco: comercial@metalurgicaiguacu.com.br, vendas1@cardengenharia.com.br, contatokncservicos@gmail.com, Metalúrgica Paulista
<metalurgicapaulista@hotmail.com>

Solicitação de Orçamento com Urgência.
Para retirada de cobertura com aproveitamento de material e demolição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Est;;dc, do Paraná
Paço Municipal "Hiro VK:ira"
Rud Bernadino Boqo 175 • Caixa Postal 84 • CEP: 87160-000
Pf:ABX:FAX 44 3245-8d00 CNPJ: 76.285.329/0001-08

Q!martamento de Meio Ambiente
Plane1amenlo Urbano

~ Solicitação de Orcamento.docx
379K

Comercial Metalurgica Iguaçu <comercial.metalurgicaiguacu@gmail.com>
Para: Prefeitura municipal <planejarnentomandaguacu@gmail.com>

18 de outubro de 2021 19:50

Boa noite, desde já agradeço a oportunidade, porém neste momento não poderemos atende-los neste orçamento.
Demolição e limpeza da área, executamos apenas na execução de uma nova obra.
Para este serviço, precisamos terceirizar este serviço para outra empresa, inviabilizando a obra.
Contamos com sua compreensão,

Att.

ITeX"!o das rnens.avec.!:> ;-mlerion~s uculto]

Karen Chagas <contatokncservicos@gmail.com>
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>

Bom dia.

segue orçamento da demolição do antigo ginasio abelhão , att obrigado.
[Texto das mensaqens anl~riores oculto]

Opto. Vendas
K,N,C SERVIÇOS
Rua Jovlno Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,
Fone/Cel: (44) 99812·4476
CNPJ: 39.466.470/0001 ·80
E-mail: 1·n ;·,i'~tç•~r~r .:;;.i:.r ;,,,,r:-,;; ::"'..·ar•,~il .ÇC':!'

':J orçamento demolição abelhao.pdf
259K

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>
Para: ss.silva_montagemindustrial@hotmail.com

Solicitação de Orçamento com Urgência.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

~ Solicitação de Orcamento.docx
379K

20 de outubro de 2021 00:35

20 de outubro de 2021 1 O: 17

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=cb7d2d00c9&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar4645282095418026861&simpl=msg-a%3Ar4653... 1/3
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22/10/2021 13:24 Gmail - Solicitação de Orçamento

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 21 de outubro de 202116:37
Para: lord@lord.com.br
Cco: demolidorajx@gmail.com, marcos@engemasterestruturas.com.br, canaaempreiteira@hotmail.com,
atendimento@continenta1s·u1.com.br, metalurgicabalau@gmail.com, terraplenagem gimenes <terraplenagem_gimenes@hotmail.com>

Solicitação de Orçamento com Urgência.
Para retirada de cobertura com aproveitamento de material, Demolição e Transporte dos resíduos.
[Texto das rnerisaqens antenores ocouo]

~ Solicitação de Orcamento.docx
379K

Claudinei Vieira - Canaã Empreiteira <canaaempreiteira@hotmail.com> 21 de outubro de 2021 21 :36
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@grnail.com>, "lord@lord.com.br'' <lord@lord.com.br>

Boa noite!
Não fazemos esse tipo de trabalho.
Obrigado

Obter o Outlook par;; iC)S

De: Prefeitura municipal <planeiarnent•::imandaguacu@gmail.com>
Enviado: Thursday, October 21, 20214:37:56 PM
Para: luid,:fülord.,:•.·w1 br <k 0rd(::tllcnJ.-:orr1.o:>
Assunto: Fwd: Solicitação de Orçamento

[Texto das mensagens antcnoros oculto]

Terraplenagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@holmail.com>
Para: Preíeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>

Att..

Terraplenagem Ferreira
Fone: (44) 3265-3437/ (44) 9102-2346
Rua: Nair Vega Ferreira, 75 - Jd. Moresch
Maring?? - Pr

De: Prefeitura municipal <Pian,: ;ar,cnbm,.ff,daç;uacu@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 15 de outubro de 2021 09:53
Para: Terraplenagem Ferreira <Ít:!rseir :.:,tt:-;1raplt"lli:lyerntfJ;holrnail.ccm>
Assunto: Solicitação de Orçamento

tTe,10 das rnensaqens antenores oculto]

"'.:J orçamento pref mandaguaçu ginasio.pdf
255K

Prefeitura municipal <planejarnentomandaguacu@gmail.com>
Para: Terraplenagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@hotmail.com>

Poderia me enviar assinado!

ITClXW das mensaçcns antonores oculto]

22 de outubro de 2021 08:27

22 de outubro de 2021 10:14

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 22 de outubro de 2021 10:35
Para: comercial@transmoviterra.com.br
Cco: demolidorarival@dernolidorarival.com.br, contato@construtorajgomes.com.br, igelsonrafael@gmail.com, fabio chiarelli sarabia
<prfabiosarabia@hotmail.com>, contato@agilizaengenharia.com.br, orcamentos@msmontagens.com

https:/1mail.gcogle .com/maillu/0/?ik=cb7d2d00c9&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar4645282095418026B61 &simpl=msg-a%3Ar4653... 2/3
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{Texto das meusaçcns anteriores oculto]

~ Solicitação de Orcamento.docx
379K ,

Gmail - Solicitação de Orçamento
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

DECRETO Nº 7890 de 15 de Outubro de 2021,

Declara Situação de Emergência nas áreas do
município afetadas por Tempestade Locaf/Convectiva
- Vendaval (13215).

0(,C•.) S•~nhor(a) MAl.lR!CIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito(a) do município de Mandaguaçu, localizado no
c,t~oo de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do
art190 8° ela Le, Federal n° 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

• QL~ ccorreu ventos de apt ox.rnadernente l00l<M/1-1, seguido de fortes chuvas (33mm), e granizo. Fonte:
·,s;i-.3 S~nta Tcres.nha afot,.indo as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre (FIDE)
anexo ao presente Decreto;

• Cerno cor.~cqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este Decreto;

º Que e parecer da COMDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de
Situação de Emergência.

DECRETA:

Art. 1°. Fico declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de
!nfr:,ri,1açóes d.:• De sast r» (FJOF) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
::ass,'1CãGj e cccurcaoo como Tempestada Local/Cpnvectiva - Vendaval (13215),

Art. 2°. ~--1Lcnza-s1: a mobtlizcceo de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMDEC
11:,., ,-:,p;il, ,;;;,i <Jçêi,;;s ce resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

;,.rt. 3°, ,\ucor,ú;-:,e a c011,oc.<1çb0 de voluntértos para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de
c;iTprnn~ê de erecadeção de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência
: r.;.ç,J::,cz.o are,a,ia pe:o desastr'", sob a coordenação da COMDEC municipal.

Art. •->º. i)e ,,cordo com o estabelecldo nos incisos XI e XXI/ do artigo n° 5 da Constituição Federal, autoriza-se
,,:; :1L:0riJades cdministretívas e os açentes da Defesa CiVil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
-':·::> ._,csns:re e ern caso de risco iminente, a:

• f'e:netrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

' Usar de propriedade ;:>c!rtlcular, no caso de iminente perigo público, ass
:r,deniz,ição posterior se houver dano: ao proprietário
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hrágrnfo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de
seas •Ji.

1
r.çaç,j,:;s, reíacionadas C<Jm a segurança global da população.

t\rL 5". De ccorco com o e~tabeiecido no Artiqo 5° do Decreto-Lei n° 3.3ó5 de 21 de Junho de 1941,
.::-,t: r zo-se o i11ício dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
c::n~provadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ l"'· f,c, urccesso de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem.;r·, :)f"opricdades localizadas em áreas inseguras,

§ 2°. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em érees seguras, e o
pr0,:eõsJ de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 6°. Corn base: no Inciso rv do artigo 24 da Lei n° 8,666 de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo das
'<.;Striçõl!s º" Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos ce
3:>J:s,ç.,c ce bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
.. ,.::éoc:t~,;;J~. com a n:abilitação co cenário de desastre, desde que possam ser c.oncluidas no prazo máximo de
··,,·:t:, (! cité:nt.:i días (180) cons,~cutivos e inir.terruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendovd::ca " prorrogação cios contratos .

.:sr:. i e. t::.tt: D:::~; •:lo l?t,tra em •11gor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.

REGlSTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Pre(ei~o(a) Muni~ipa_l ..

L,
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'

-~
PARANÁ
GOVl. RIIO 00 !sTAO O

D~!~illffO ~l! 9 o 9 9

Homologa situaçâo de emergência no município de
Mandaguaçu, em decorrência de Tempestade
Local/Conectiva - Vendaval.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe~ confere os incisos V e VI do art. 87, da ConstítL1íção do Estado do Paraná, tendo

em Vista o que dispõe o contido no parágrafo único, do art. 15 do Regulamento do

Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo Decreto Estadual nº

9.557, de 06 de dezembro de 2013 e, considerando a Instrução Normativa do

Ministério do Desenvolvimento Regional nº 36, de 04 de dezembro de 2020 (DOU nº

233 de 07/12/2020), bem como os efeitos de fortes ventos, seguidos de chuva e

~;ranizo. ,::aracterizando o desastre ocorrido no município de Mandaguaçu,

culminando em danos e prejuízos, devidamente documentados em formulário de

informação de desastres- FIDE, e o contido no protocolado sob nº 18.207.93·1-6,

DECRETA:

Art. 1° Fica homologado o Decreto Municipal nº 7890, de 15 de outubro
de 2021, exarado pelo Prefeito de Mandaguaçu, o qual declara SITUAÇÃO DE

EMERGÊNCIA nas áreas do município em face da ocorrência de Tempestade Local/
Conectiva - Vendaval.

Art. 2° Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que
·.)s atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios
e:stabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Art. 3° Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil ficam
autonzados a prestar o apoio suplementar aos municípios afetados pelo desastre,
,-·c,Jn11te prévia articuíaçao com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

1

Public;ado no Diár,i;o·ticieÍ ·1
N°.1JoDscL cte___jjt!J_U_l._120.,JJ l
í-'tepublicGdo 110 Diário Oficial!

_N"--de__L_/20_j

, , (!, .. , . . •;. :c.1 :c~i•!'iOa por Carias M.issa R~tinho Junior cm 18/10/2021 17:47. Inserido .io protocolo 18.207.931-6 por: Auralio Augusto Vincent Fontana cm:
,:_::., _ : ~:•:•:. (-.; 1 'Jr11cnlo u:..sin.:icJo nos rerrnos do A,c. 38 do Decreto Esrnoual n1 730412021. A autenticidade deste documento pode ser valldada no endereço;

, . Tmw.cprotocolo.pr.9ov,llr/s1>•weblvalldarAsslMtura com o código: Sa9Bb62b498Se23ecfc86f4fb2dfdadc.
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Av. Castelo Branco 179 Jd. Vera Cruz/ Sarandi-PR
metalurgicapaulista.com. br

(44)3288-1127
qurcamento

Nome: prefeitura municipal de Mandaguaçu.

Descrição dos itens:
·- ··-· --- .. .. ·---·---

! Item Descrição Unid. Quant. Valor Valor total:
Unit.- ---------- -----··--

01 Desmontagem da estrutura M2 2770 69100 191.130100
metálica do ginásio Coelhão
conforme solicitado e com

reutilização de i;2eças
aQroveitáveis (ART} E
acomganhamento da

engenharia da emr;2resa.
Com remoção dos entrulhos.

Sarandi, 20 de outubro de 2021.

OI ES
RU

I AV. CASTELO BRANCO,
t__ CEP87Jll-7

DIOGENES ALVES DE SO - CONSTRUÇiO CIVIL
DIOGENES ALVES DE SOUZA

CNPJ: 09.306.197/0001-66
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ORÇAMENTO

Cliente: Prefeitura lllfunicipal de Mandaguaçu

Obra: Ginásio de Esportes Abel/tão

e Conforme solicitação de orçamento, valor total para: Serviço de Engenharia para demolição de
cobertura metálica com aproveitamento de material, retiradas das vigas metálicas, telhas, tesouras
montadas, ferragens diversas, retirada de forma manual e mecânica, separação e classificação dos
materiais, transporte do material e retirada dos resíduos da construção até o local indicado pelo
município.

o Valor Global dos Serviços -RS 210.000,00

Maringá, 22 de outubro de 2021

!l
_Jí/ I { -
I vi Ici(,"'0 L\ . ! )jVvVV\ÂJ,..

Í76.054.642/0001-3s1
FERREIRA E CIA LTDA - EPP

'

RUA NAIRVEGA FERREIRA, 75. JD. MORESCH
~EP 87080-121 - MARINGA _ p_BJ

Nossa empresa possui gerenciamento de resíduos conforme lei municipal, e engenheiros habilitados e
licenciados pelo CREA. Possuímos licença do IAP para transporte e resíduos gerados da construção civil e

todas as exigências e qualificações da segurança e medicina do trabalho.

MA FER.REIR/\ OBRAS E TERRAPLENAGEM ElRELI
CNPJ: 7b.0S4.(i42/0001-35
INSCRIÇAO ESTMlU,'.L: 90831628-29
Ruí\: N 1\ J !{ V E(; .'Í FERREI R /\. 7 5 - J D. Mo R E se H 1
FONE: (44) 3265-3437/ (44} 9102-234-6

ferreirdterraplenagern@Jhotmail.com
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K.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: com2tokncser'iicos<a·;grr.a1l.corn
Insc. Estadual - Isento

CIEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

Orçamento de Demolição de Cobertura metálica com aproveitamento de
material, retiradas das vigas metálicas, telhas, tesouras montadas, ferragens

diversas
A
Prefeitura Municipal de MandaguaçuªPR

Informações:
º Ginásio de Esportes Abelhão.
º Área de Cobertura 2.770,00 m2.
0 Estimativa 120 m3 de resíduos da Construção Civil, transporte 20,2 Km Ida e volta.
0 Local: Rod. lrineu Aparecido Savaldi com a Rua Piracicaba.
0 Entrega da Ferragem e telhas Rua João Camilo de Souza nº 29 - Parque Ouro Verde,

transporte 3,5 Km, Ida e volta.
º Resíduos entrega no Distrito de Pulinópolis.

Equipamentos:
s Caminhão para transporte dos resíduos e ferragens
o Caminhão Munck
0 Escavadeira Hidráulica

Mandaguaçu-PR, 20 de outubro de 2021.
1·- ._;

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VL. UNITR$ VL.TOTALR$
Serviço de Engenharia para demolição de
cobertura metálica com aproveitamento de
material, retiradas das vigas metálicas, telhas,

01 tesouras montadas, ferragens diversas, retirada
unid. 1,00 450.000,00 450.000,00de forma manual e mecânica, separação e

classificação dos materiais, transporte do
material e retirada dos resíduos da construção
até o local indicado pelo município.

r r: ;:· .: ·•::·r· - , : - • • P. ~ • ; ,... f'> !
450.000,00.~ ..

Assinado digitalmeute por K.o\REN CHAGAS DE SOUZA:07329R67969
IJN; C:=!lR, O=ICP-Brnsil, Olf=Presencial, OU=40312993000151. OU=Sccreínrin da Receita Federal doBrasil - RFB, OL"=RFB e-CPF A l,
OU••lem brancoj, C's=KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
Razâcc Eu sou o autor deste documento
l.uealização: sua locnlizaçãu de assinarura aqui
Foxit Reader Versão: 10.l.3

Karen Chagas de Souza
RG: 10.735.905-2 e CPF: 073.298.679-69

(Representante Legal da Empresa)

Rua Jovino marques da Silva nQ 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 99812-4476, CEP: 87.160-000,
Mandaguaçu - Paraná
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22/10/2021 13:54 Gmail - Solicitação de Orçamento

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 21 de outubro de 202116:37
Para: lord@lord.com.br
Cco: demolidorajx@gmail.com, marcos@engemasterestruturas.com.br, canaaempreiteira@hotmail.com,
atendimento@continentalsul.com.br, metalurgicabalau@gmail.com, terraplenagem gimenes <terraplenagem_gimenes@hotmail.com>

Solicitação de Orçamento com Urgência.
Para retirada de cobertura com aproveitamento de material, Demolição e Transporte dos resíduos.
[Texto das rnensaqens anlenoras oculto]

.!fil Solicitação de Orcamento.docx
379K .

Claudinei Vieira- Canaã Empreiteira <canaaempreiteira@hotmail.com> 21 de outubro de 2021 21:36
Para: Prefeitura municipar<planejamentomandaguacu@gmail.com>, "lord@lord.com.br" <lord@!ord.com.br>

Boa noite!
Não fazemos esse tipo de trabalho.
Obrigado

De: Prefeitura municipal <plane1amentomandaguacu@gmail.com>
Enviado: Thursdav, October 21, 2021 4:37:56 PM
Para: k:,rd(~j)lu1 d.t:0111. br <lmd@lrntj_co,n.br>
Assunto: Fwd: Solicitação de Orçamento

[Texto cas mensagens anteriores oculto]

Terraplenagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@hotmail.com>
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>

Att.

Terraplenagem Ferreira
Fone: (44) 3265-3437/ (44) 9102-2346
Ru2.. i✓air Veg;, Ferreira, 75 - Jd. Moresch
Maring?? - Pr

De: Prefeitura municipal <pldne1amentomandaguacu@gmailcom>
Enviado: sexta-feira, 15 de outubro de 2021 09:53
Para: Terraplenagem Ferreira <ferre:raterrapienagern@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Orçamento

[Texto das mensagens anteriores oculto]

":.J orçamento pref mandaguaçu ginasio.pdf
255K

Prefeitura municipal <planejamentornandaguacu@gmail.com>
Para: Terraplenagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@hotmail.com>

Poderia me enviar assinado!

[Texto das mensagons anteriores oculto]

22 de outubro de 2021 08:27

22 de outubro de 2021 10:14

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 22 de outubro de 2021 10:35
Para: comercial@transmoviterra.com.br
Cco: demolidorarival@demolidorarival.com.br, conlato@construtorajgomes.com.br, igelsonrafael@gmail.com, fabio chiarem sarabia
<prfabiosarabia@hotmail.com>, contato@agilizaengenharia.com.br, orcamentos@msmontagens.com

https:l/mail.google.com/mail/u/0/?ik=cb7d2d00c9&view=pt&search=all&permthid=lhread-a%3Ar4645282095418026861&simpl=msg-a%3Ar4653... 213
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22/10/2021 13:54

(Texto das mensagens anteriores oculto]

-4.'.J Solicitação de Orcamento.docx
379K ,

Gmail - Solicitação de Orçamento

Terraplenagem Ferreira <ferreiraterraplenagem@hotmail.com>
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com>

Ali..

Terraplenagem Ferreira
Fone: (44) 3265-3437/ (44) 9102-2346
Ru;,: ~~air Vrc:gJ Ferreira, 75 - Jd. Moresch
Maring?? - Pr

De: Prefeitura municipal <planej;:,rneritc,rnandaguacu@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 22 de outubro de 202110:14
Para: Terraplenagem Ferreira <fe,reir8ter-rnplenagem@hotmail.com>
Assunto: Re: Solicitação de Orçamento

[Iexto das mP.;)AAgRn~ :interiores oculto]

,,.,~ orçamento pref mandaguaçu ginasio.pdf
_...J 289K

22 de outubro de 2021 13:45

nl'.,;s..•·rna,1.!,cogk,.-:,"n;m..,,l'u/:)/'Jik=cb7d2d00c9&v,ew=pl&search=all&permthiq=!!1readj:o/i7nAJ..4ât2§~$g8~!!~~31}ij§àl}ã.is\m\jlEIJffig!~Alfl653... 3.al3
•-~---u--a .. ~~"'º rn~,,m,.ill1o!nt?ik=r.h7d2d00c9&view=pt&st!arch=all&permth1d-threa •a o3 r -
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-Vlla Bernadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br

De: Para:
Departamento de Obras e Viação Divisão de Contabilidade

L-....,.____

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária contratação de pessoa
jurídica especializada em Engenharia para Demolição e Transporte de resíduos da Construção Civil
com {separação, classificação e transporte de todo material ferroso} do Ginásio Abelhão.

Conforme especificação estabelecida no termo de referência e anexos de
orçamentos.

Mandaguaçu - PR, 22 de outubro de 2021.

Amarildo da Silva Santos
Dir. Departamento Obras e Viação
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De:

Prefeitura do fvh.u·nicípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-Vila Bernadino Boga - Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245·8400
CNPJ 76.285.329/0001·08

www.mandaguacu.pr.gov.br

Para:
Departamento de Obras e Viação Divisão de Licitação

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária contratação de
pessoa jurídica especializada em Engenharia para Demolição e Transporte de resíduos da
Construção Civil com (separação, classificação e transporte de todo material ferroso) do Ginásio
Abelhão.

Conforme especificação estabelecida no termo de referência e anexos de
orçamentos.

Mandaguaçu - PR, 22 de Outubro de 2021.

Amarildo da Silva Santos
Dir. Departamento Obras e Viação
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Prefeitura do Município de
Mandag_uaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ijá/2021
(Processo Administrativo nº 270/2021}

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 2/Qã12Õ2;fü.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
2.1 /06/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia ~.flô$l~Q4J
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica
especializada em Engenharia para Demolição e Transporte de resíduos da
Construção Civi, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por um item, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.

3. DO CREDENCIAMENTO
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

. c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a.senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Serviço;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.
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6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. . O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
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estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
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lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENORPREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7 .23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
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que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8;7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

75



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 {Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12- DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do· recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
14.5. - Após a fase de lances, para o processo ser homologado a licitante
vencedora, deverá apresentar em um prazo NÃO superior a TRES dias as
seguintes documentações:

a) Certidão de registro da pessoa jurídica, inscrita no Conselho de classe
Profissional data vigente conforme Lei Federal n.0 5.194/66 e a Resolução n.0
1.121/2019 do Confea e Lei Federal nº 13.639, Resolução 53 CFT, de 18-1-2019.

b) Declaração de indicação do responsável técnico devidamente
habilitado.
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c) Certidão de registro da pessoa física, inscritas no Conselho de classe
Profissional na modalidade com data vigente, sendo o mesmo profissional indicado,
alínea "b".

d) Comprovação de vínculo entre a empresa e o Profissional habilitado,
a comprovação poderá ser através de:

d.1) cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou
d.2) contrato de prestação de serviço, ou
d.3) cópia do contrato social caso o profissional fizer parte da sociedade.

e) Cópia dos Certificados GSST do(s) funcionário(s) que executará(ão) o
serviço.

f) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica pública ou
privada, devidamente acervado no Conselho de classe Profissional, acompanhada
com a CAT, de serviço compatível com o objeto licitado em execução de serviço de
Demolição e transporte de Resíduos.

g) Atestado de visita técnica, referente aos serviços descritos
g .1) A empresa que não desejar realizar a visita técnica, deverá apresentar a

declaração de que, se responsabiliza por todos os serviços, e que não cobrará da
Contratante qualquer valor a mais dos serviços descritos, e que assume total
responsabilidade por possíveis erros na sua proposta.

h) Apresentar comprovação de Seguro dos funcionários.
i) A Empresa deverá apresentar cópia autenticada de Certificado de

Treinamento/capacitação.
i.1) Cópia do certificado com Número da ART, NR 12 - Segurança no Trabalho

em Máquinas e Equipamentos Portaria SEPRT nº 916, de 30/07/2019, DOU
31/07/2019), para atendimento mínimo de 02 ( dois) funcionários).

i.2) Cópia do certificado com Número da ART, NR 35 - Trabalho em Altura -
Portaria SEPRT 915, de 30/07/2019), para atendimento no mínimo de 02 ( dois
funcionários).

i.3) Cópia do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.
i.4) Cópia do PPRA - Programa de prevenção de Riscos Ambientais.
J) Comprovações Veículo Caminhão Guindauto/ou Caminhão Munck com
capacidade para levantamento de peso de no mínima de 12 (doze) tonelada.
k) Comprovação de Caminhão Caçamba (com seguro)
1) Comprovação de máquina Escavadeira ou Retro Escavadeira (com
seguro)
m) Comprovação de mini carregadeira (com seguro)

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
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16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1- a) Os serviços deverão ser executados sob supervisão de Engenheiro

Civil ou Engenheiro Mecânico Habilitado, sendo utilizado equipamentos como
Caminhão Guindaste ou Munck, utilização de maquinas para limpeza de resíduos
e caminhão caçamba para transporte resíduos.

b) a limpeza Interna da interna quadra deverá ser realizada com mini
carregadeira com o mínimo de dano no piso.

b) Toda retirada das telhas e tramas, tesouras e demais ferragens devem ser
retiradas manualmente com a utilização de lixadeiras, Maçarico e serras elétricas.

c) Os cortes em vigas metálicas, tesouras, tramas e telhas devem ser cortadas
com máximo de aproveitamento com tamanho padronizado.

d) Os materiais devem ser classificados (telhas aproveitáveis, telhas
amaçadas e com defeitos.

e) Os materiais devem ser separados por tamanhos e tipo de material,
Exemplo Vigas, telhas, Ferragens em arco etc.

f) Todo trabalho deve ser executado com segurança, utilizando cinto,
andaimes, caminhão guindaste/ caminhão Munck, Cabo de apoio para os
trabalhadores.

g) Todo material ferroso deve ser transportado até a Rua João Camilo de
Souza nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km, Ida e volta.

h) Todo os resíduos de construção deverão ser transportados em caminhão
caçamba até uma área do município, distância de 20,2 Km Ida e volta por Estrada
Ppavimentada.

i) Prazo de Execução 60 (sessenta) dias.
j) Inicio com urgência 03 (três) dias após a liberação da Prefeitura.
k) Após o termino e retirada dos resíduos da Construção o local deverá ser

varrido.

L) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
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10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
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19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:
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a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
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20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

refeito M
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO: O objeto do presente termo de referência é o registro de preços
para futura contratação de pessoa jurídica especializada em Engenharia para
Demolição e Transporte de resíduos da Construção Civil com (separação,
classificação e transporte de todo material ferroso) do Ginásio Abelhão.

Serviço de Engenharia para demolição e transporte da
construção civil, com aproveitamento de material, retiradas
das vigas metálicas, telhas, tesouras montadas, ferragens
diversas, retirada de forma manual e mecânica, separação e
classificação dos materiais, transporte do material e retirada
dos resíduos da construção até o local indicado pelo
município.

Informações:
• Ginásio de Esportes Abelhão. R$ 191.300,00
• Área de Cobertura 2.770,00 m2.
• Estimativa 120 m3 de resíduos da Construção Civil,

transporte 20,2 Km Ida e volta.
• Local: Rod. lrineu Aparecido Savaldi com a Rua

Piracicaba.
• Entrega da Ferragem e telhas Rua João Camilo de

Souza nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km,
Ida e volta.

• Resíduos entrega no Distrito de Pulinópolis.

Uso de Equipamentos:
• Caminhão para transporte dos resíduos e ferragens
• Caminhão Guindaste/Munck
• Escavadeira Hidráulica/Retro Escavadeira
• Mini Carregadeira

Valor Total:
191.300,00
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A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, Dep. Administrativo, Dep.
Administrativo.

4:\DA.METQPQ~OGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame
será o menor preço (X) por item: ( ) por lote: ( ) global.

Conforme Decreto Municipal nº 7.890 de 2021, Decreto de
SITUAÇÂO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município em face da ocorrência de
tempestade local/ Conectiva - Vendaval.

Conforme Decreto Estadual nº 9.099, Homologa SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, em decorrência de
tempestade Local/Conectiva - Vendaval.
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No dia 07 de outubro à 01 h da madrugada um vendaval
com chuva e granizo atingiu o município de Mandaguaçu com ventos vindos do Sul
sentido Norte, ventos com velocidade de aproximadamente 1 00km/h e chuvas de
33 mm o tempo do primeiro evento foi de aproximadamente 1 O minutos e as chuvas
continuou até as 7h da manhã atingindo os seguintes bairros: Conj. Hab. Adolfo
Lepri, Conj. Hab. Monte Castelo, Conj. Hab. Morada do Sol, Conjunto Hab. Aida
Aquaroni, Conjunto Hab. Lagoa Dourada, Conjunto Hab. Hiro vieira fase 01,
Conjunto Hab. Hiro Vieira Fase 02, Distrito de Pulinópolis, Ipanema Praia Clube,
JD. Ana Ligia, JD. Atlântico, JD. das américas, JD. Europa, JD. Granada, JD.
Guadiana, JD. Itália, JD. Mercúrio, JD. Mônaco 2, JD. Monte Cristo, JD. Monte Rei,
JD. Nova Aliança, JD. Palmares, JD. Paraíso, JD. Paraisa 2, JD. Santa Rita, JD.
Santa Rosa, JD. São Francisco de Assis, JD. São Rafael, Moradias Amanda,
Moradias Amanda 2, Pq. Industrial Paulo Saes, Pq. Ouro Verde, Pq. Verdes Vale,
Residencial Carraro, Vila Alto da Gloria, Vila Bernardino Bago, Vila Canelas, Vila
Carraro, Vila Delfina, Vila fracasso, Vila Franchello, Vila Grossi, Vila Guadiana, Vila
Knoll, Vila Morais, Vila Rural Elza Lerner, Vila Santa Catarina, Vila Santa Luzia, Vila
São João, Vila São Lourenço, Vila São Vicente, na área rural atingiu as seguintes
regiões: Gleba Chapecó, Gleba Centenário e Gleba Atlântique.

a) Os serviços deverão ser executados sob supervisão de Engenheiro Civil ou
Engenheiro Mecânico Habilitado, sendo utilizado equipamentos como Caminhão
Guindaste ou Munck, utilização de maquinas para limpeza de resíduos e caminhão
caçamba para transporte resíduos.

b) a limpeza Interna da interna quadra deverá ser realizada com mini
carregadeira com o mínimo de dano no piso.

b) Toda retirada das telhas e tramas, tesouras e demais ferragens devem ser
retiradas manualmente com a utilização de lixadeiras, Maçarico e serras elétricas.

c) Os cortes em vigas metálicas, tesouras, tramas e telhas devem ser cortadas
com máximo de aproveitamento com tamanho padronizado.

d) Os materiais devem ser classificados (telhas aproveitáveis, telhas
amaçadas e com defeitos.

e) Os materiais devem ser separados por tamanhos e tipo de material,
Exemplo Vigas, telhas, Ferragens em arco etc.

f) Todo trabalho deve ser executado com segurança, utilizando cinto,
andaimes, caminhão guindaste/ caminhão Munck, Cabo de apoio para os
trabalhadores.

g) Todo material ferroso deve ser transportado até a Rua João Camilo de
Souza nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km, Ida e volta.
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h) Todo os resíduos de construção deverão ser transportados em caminhão
caçamba até uma área do município, distância de 20,2 Km Ida e volta por Estrada
Ppavimentada.

i) Prazo de Execução 60 (sessenta) dias.
j) Inicio com urgência 03 (três) dias após a liberação da Prefeitura.
k) Após o termino e retirada dos resíduos da Construção o local deverá ser

varrido.

L) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada.

Tais exigências se fazem necessárias, tendo em vista, que os
serviços/objeto desta licitação, são serviços técnicos de risco na modalidade
Engenharia Civil ou/e mecânica classificado como serviço de alto risco e
periculosidade em área de desabamento interditado pela Defesa Civil. Desta
forma para que não haja riscos e para que haja maior segurança na qualidade
dos serviços prestados, é de suma importância que os serviços devem ser
prestados por Empresas e profissionais devidamente capacitados.

Contrário tornaria impraticável ou dificultoso imputarmos eventuais
responsabilidades quando a prestação dos serviços.

7.1 Comprovante de qualificação técnica.

e) Certidão de registro da pessoa jurídica, inscrita no Conselho de classe
Profissional data vigente conforme Lei Federal n.º 5.194/66 e a Resolução n.0
1.121/2019 do Confea e Lei Federal nº 13.639, Resolução 53 CFT, de 18-1-2019.

f) Declaração de indicação do responsável técnico devidamente
habilitado.

g) Certidão de registro da pessoa física, inscritas no Conselho de classe
Profissional na modalidade com data vigente, sendo o mesmo profissional indicado,
alínea "b".

h) Comprovação de vínculo entre a empresa e o Profissional habilitado,
a comprovação poderá ser através de:

d.1) cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou
d.2) contrato de prestação de serviço, ou
d.3) cópia do contrato social caso o profissional fizer parte da sociedade.

e) Cópia dos Certificados GSST do(s) funcionário(s) que executará(ão) o
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serviço.
f) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica pública ou

privada, devidamente acervado no Conselho de classe Profissional, acompanhada
com a CAT, de serviço compatível com o objeto licitado em execução de serviço de
Demolição e transporte de Resíduos.

g) Atestado de visita técnica, referente aos serviços descritos
g.1) A empresa que não desejar realizar a visita técnica, deverá apresentar a

declaração de que, se responsabiliza por todos os serviços, e que não cobrará da
Contratante qualquer valor a mais dos serviços descritos, e que assume total
responsabilidade por possíveis erros na sua proposta.

i) A Empresa deverá apresentar cópia autenticada de Certificado de
Treinamento/capacitação.

i.1) Cópia do certificado com Número da ART, NR 12 - Segurança no Trabalho
em Máquinas e Equipamentos Portaria SEPRT nº 916, de 30/07/2019, DOU
31/07/2019), para atendimento mínimo de 02 ( dois) funcionários).

i.2) Cópia do certificado com Número da ART, NR 35 - Trabalho em Altura -
Portaria SEPRT 915, de 30/07/2019), para atendimento no mínimo de 02 ( dois
funcionários).

i.3) Cópia do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.
i.4) Cópia do PPRA- Programa de prevenção de Riscos Ambientais.
J) Comprovações Veículo Caminhão Guindauto/ou Caminhão Munck com
capacidade para levantamento de peso de no mínima de 12 (doze) tonelada.
h) Comprovação de Caminhão Caçamba (com seguro)
i) Comprovação de máquina Escavadeira ou Retro Escavadeira (com
seguro)
j) Comprovação de mini carregadeira (com seguro)
h) Apresentar comprovação de Seguro dos funcionários.

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
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esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos,
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, Engenheiro Civil -
CREA PR-159719/D para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.

h) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador
do CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Jaime Alves
de Oliveira.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
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contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com
o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Parecer Técnico
Fotos Indicativas
Área de Risco/ Área de Demolição
Decretos Municipal e Decreto Estadual

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária
a responsabilidade.

Elaborado, em__/__/2021.

Elton Ap. Mendes da Silva
Dir. Dep. Meio Ambiente

Aprovo, em__/__/2021.

Amarildo da Silva Santos
Dir. Dep. Obras

93



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº µij/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
68/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em Engenharia para
Demolição e Transporte de resíduos da Construção Civi, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Serviço de Engenharia para demolição e transporte da
construção civil, com aproveitamento de material, retiradas
das vigas metálicas, telhas, tesouras montadas, ferragens
diversas, retirada de forma manual e mecânica, separação e
classificação dos materiais, transporte do material e retirada
dos resíduos da construção até o local indicado pelo
município.

Informações:
• Ginásio de Esportes Abelhão.
• Área de Cobertura 2.770,00 m2.
• Estimativa 120 m3 de resíduos da Construção Civil,

transporte 20,2 Km Ida e volta.
• Local: Rod. lrineu Aparecido Savaldi com a Rua

Piracicaba.
• Entrega da Ferragem e telhas Rua João Camilo de

Souza nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km,
Ida e volta.

• Resíduos entrega no Distrito de Pulinópolis.

Uso de Equipamentos:
• Caminhão para transporte dos resíduos e ferragens
• Caminhão Guindaste/Munck
• Escavadeira Hidráulica/Retro Escavadeira
• Mini Carregadeira

R$ 191.300,00
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1191.300,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. §ª/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. _, é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:l.ecal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

100



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68,/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº (3,.8,/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº Qª/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada 'com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9ij/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 68/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ~$/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada·------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 613/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. -----''-- PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _,
situada a ___. o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) ----'
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ___. residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Contratação de pessoa jurídica
especializada em Engenharia para Demolição e Transporte de resíduos da
Construção Civil, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus
Anexos, com o objetivo do fornecimento dos serviços adiante arrolados no
presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.

108



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
a) Os serviços deverão ser executados sob supervisão de Engenheiro Civil ou

Engenheiro Mecânico Habilitado, sendo utilizado equipamentos como Caminhão
Guindaste ou Munck, utilização de maquinas para limpeza de resíduos e caminhão
caçamba para transporte resíduos.

b) a limpeza Interna da interna quadra deverá ser realizada com mini
carregadeira com o mínimo de dano no piso.

b) Toda retirada das telhas e tramas, tesouras e demais ferragens devem ser
retiradas manualmente com a utilização de lixadeiras, Maçarico e serras elétricas.

c) Os cortes em vigas metálicas, tesouras, tramas e telhas devem ser cortadas
com máximo de aproveitamento com tamanho padronizado.

d) Os materiais devem ser classificados (telhas aproveitáveis, telhas
amaçadas e com defeitos.

e) Os materiais devem ser separados por tamanhos e tipo de material,
Exemplo Vigas, telhas, Ferragens em arco etc.

f) Todo trabalho deve ser executado com segurança, utilizando cinto,
andaimes, caminhão guindaste/ caminhão Munck, Cabo de apoio para os
trabalhadores.

g) Todo material ferroso deve ser transportado até a Rua João Camilo de
Souza nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km, Ida e volta.

h) Todo os resíduos de construção deverão ser transportados em caminhão
caçamba até uma área do município, distância de 20,2 Km Ida e volta por Estrada
Ppavimentada.

i) Prazo de Execução 60 (sessenta) dias.

j) Inicio com urgência 03 (três) dias após a liberação da Prefeitura.
k) Após o termino e retirada dos resíduos da Construção o local deverá ser

varrido.

L) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada.
CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
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5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
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do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer moinento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
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legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, Engenheiro Civil - CREA
PR-159719/D para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/RG
nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seçiuintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
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11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
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11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
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12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.C):2,ê-.Q§.~,4/2.\ii,Qij~JM~:.:t¼lll:~Y-.'.,· .:: '' 'i],'': ---·~--- .. -. -· . -,--·- --- ·- -·-· .. ---

ANTIÇQR8Q~,QAQ}1;~ké:
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
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d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:---------RG:----------

Nome:---------RG: ----------

CONTRATADA
NOME/CARGO

117



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no _, com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:-----------
Data: / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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ANEXO XIII -ANEXOS PARA INFORMAÇÃO

Prefeitura do Muumfoipio de.Mandaguaçu
ESTADO DO"'.'"PARANÁ

Paço Municipal ''Hírn Vlelrn"
R,u, HeruardinoBogc, 175 -Vila B~mndinoBogo-Cuixu Postal 81 - Clil' 87160-000

Fone; (4•1) 32•15-8400
t:N!'J 7t>.!~:i.•,2wuw1-u~
www.mandoiuucu.pr.g,w.br

Mandaguaçu, 08 de outubro de 2021.

PARECER TÉCNICO

C_onformc vistoria "ín )o<m" .JlQ dia .()8/10/.20.21 no Ginásio de Esportes

Abelhão, constatou-se que ainda existe o risco de novo desabamento de parte ela

estrutura da cobertura, que não encontra-se estável após ser atingido por forte

tem peral na madrugada do dia 07/10/2021 que derrubou grande parte da estrutura.

Aproxímadamente 2770 metros quadrados da cobertura estão com risco de

d<•,nh:1111!'nf(l. A:- coberturas dos lados Oe.-,te e Leste e~tÃo e.,;i:oradus nas paredes

exisrcn tes, No lado Sul as paredes desabaram, e é necessário realizar a demolição de

p~i·rt' restante, !'or fim, no lado norte há ríseo iminente de desabamento,

Maurício Roberto Ceolim

Engenheiro Civil - CREA PR-159719/D

Divisão de Engenharia
Fone: 1•14) 32-tS-.'14 l 1

ongc1Umrin:"8,'flu1m.!np.ur.cu.pr.gi,v.br
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~fC11f:JIO il~ 9 o 9 9

Art. 4" Este Decreto de homologação entrará em vigor na dala de sua

1:·ublicaç~o. retroaqindo seus efeitos à data do decreto municipal anteriormente

citado. devendo vigorar pelo prazo de ·1 so (cento e oitenta) dias, a contar da data de
ccorrência do evento.

Curitiba. em 1 8 OUT.
f·:r:rública

G,KLOS ivlASSA RAT!NHO JUNIOR

Governador do Fstaoo

FE:.,{i'lt\NDO RAlf.JIUNOO SCHUNIG

Coo,de112..Jur Estadual da Defesa Civil

de 2021, 200º da Independência e 133º da

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

2

.......... ·---··--------------------------------------,
• , •. ::.1J i,~;. r.:•.:.i,?;.:i,J:t r,or: Ci1rlo:.. Mü!.Sil RiHinho Junior cn, )CtlUf.!:021 1·1:,·1. Inserido no protocolo 18,207,931~6 por: Aurvlio Auguilo Vincont Font:m" cnv
•• :.-:: ~-.-·~• ,,,,,,,10 ,1;,~-in.,vn ""~ 1.•.:1•"1.1:i tJu Att, 30 ,;o ucoetc C~ttnfunl ui: 73Ct:/2021. A nutenticldadt! U1Jste documento po.1e serveuenec no c1~dcr_cco:

·::, tu :.i;,.;1:,ou"··brlã,pl,v.:t1Jvalid .1rA.ssln:itun1 com e; cl!d1uo; Sa98lJ62b:1!18Sc:"23edcOl:if4fb2dtd.>dc,
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.!;i ·.•. ·.: , •. ,;!iHc ::=,;.v 1edlic:c.,t.id por: Carlos Mílssa Ratinho Junior- em lS/10/202117:47.

' · ;i( ,:~ ,)1t -oeerc 18.207.931-& por: Aurelio Auousto Vincent scntcnu em: 18{10/202117:44.

Uocumcmto assinado nos trmnns· do Art. 38 do 0c::rato Estoduat nº 7304/2021.

1\ ,a1utc,-,li::::id.:sde deste documento pot.Je !iil! I v~lldiJ;dU r,o enacreço:
http?::;Jw1.•1vi.cprotocolo.pr.9ov.brh:piwob/v:,lldarAs::innturn com o c6digo:
5o98b62b49B5e23ecfcfl6f4fb2dfdndc.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

DECRETO Nº 7890 de 15 de Outubro de 2021.

Declara Situação de Emergência nas áreas do
município afetadas por Tempestade Local/Convectiva
- vendaval (13215).

C't,0,l S~ntc•)•·(~l MAUR!CIO APARECrDO DA SILVA, Prefelto(a) do municipio de Mandaguaçu1 locallzado no
! -;:.-,e~ dd.o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do
,,··i,:·:: >''' cl3 Lc: !'r~d-:!1';,I n<> l2.60d de 10 de Abril de 2012,

co:1SIDERAMDO:

QLc ltvrc1: -.·.::r,to:; ele ap, oxmadernente l OOKMíH, seguido de fortes chuvas (33mm). e gr.:inizo. Fonte:
:;;.,·,, Sant~ 7crcsinlw afclcndo as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre (FlDE)
anexo ao presente Decreto;

• Cerne conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário F!DE anexo a este Decreto;

• Que e parecer de COMDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de
Situ~ç5o de En,crgênci~.

DE:CRETA:

Are. 1 °. F,ca ckd~r"ªª Situüç5o de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário. de
:--./, cr",,,;:,,., ,J« ':l2s,1•.:r" (Fll)t'j e nernals documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
· ·,..,.·,• i'·J, e c;J.:,cü.J:; cLi:11:; Te,nµestilde Local/Cpnvectiva -Venc.lilval (13215),

-''-"· :: ". :,.,,.t.~,:J-,;_, .i ,noo,hz~c.;o ,J,:; tacos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMDEC
·,:. :~~. -t:z. ~ç(.-::.s ee rcspcsta ao □CSDStre e reabllilação rJo cenário e reconstruçêo.

~.n.. ::~1. ~\l,tOri:.:.t.-·!.lt! -!.I ..:,.;nvVC.üÇ~O de votuntértoa paro refcrçcr as ações da resposta t10 Çt!!ãactr<! o ra~llzaçãp de
, ., , ~ ,n:·,::~ e~ a-recccaçõc de recurses junto à comunle!ade, com o objetivo ele facilitar as ações de assislêncfa
: ;, . ;. , :,~3( af-,:acia p.,;:; ces,,sli", sob a coordenação da COMDEC municipal.

r.i«. -,0• :., ,,cerco com o estabduciao nos incisos XI e XXV do artigo n° 5 da Constituição Federal, autoriza-se
,,;; :,, ·:,r ..:,:,d,,;; ucministrauvas '" os cçentcs da ·Defesa CiVII, dtretarnente responsáveis pelas ações de resposta
..• • ,~· ;:i!:::·c e er:1 caso de nsco írnlnente, a:

• 1'•,ne?tr:;r nos casas, pere presrer socorro ou para determinar il pronta evacuação;

' .,;s.;, di.: p~oproec!u-:le ;nn:cular. no caso de trnlnente perigo público,
r,:.t~nização posteuor se h'.)lJ\:C1° cano:

as~sr>gur.a~a ao prcprletáno

~\},} ~-··_ ........
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f',,rág, ,1fo único: Sera respon:;atJilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que· se omitir de
s .. :i; ;ur.çã~ô~~, ri:,ac,on,,das com a segurança global da população.

J\ri. ::
0
• De ccor.;i.; com u a~•tubeit:cido no Ntigo 5º do Decreto-Lei n° 3.3ó5 de 21 de Junho de 1941,

'"· tu-.w•se o inicio dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
e:mprovadamente lccahzadas em áreas de risco intensiíicado de desastre.

§ l ''· No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvetorlzação que ocorrem
,: ,·: ;Jro?ciedüóes tocehzodas ern érees inseguras.

§ 2°. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas cm áreas seguras, e o
;;r•;•:s:;·;.; d~ oesmorueçern e reconstruçãn das edificações, em locais seguros, será apoiado pele comunidade.

Ar\. 1°, Coru uesc nu Inciso !V do artigo 24 da Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo das
,~,:,içe~:; o~ Ld de Res;.,oMa!.Jlllcade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de llcltaçêo os contratos c.!e
:; ·:-.,:s.(;,,c ce ben« necessnrics /,s 3tividades de resoosta ao desastre, de prestação de serviços e obras.
,, .,c,c,r,~~~, ,on, .i r~ubihtilr;5c co cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de

.t~- i: ~•t~nL,, cios (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo
•;,J;:~~ ;; prorroqaçâo cios contrates.

A,:, i". t::.l" D;;~:dc .,,·.t:a ern JJg:ir na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.

REGISTRE'.-SE, PUBLIQUE·SE1 CUMPRA-SE.
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n~:cnrru t1 9099

Homologa situaçãc de emerqencta no rnunlcfpio de
Mandaguaçu. em decorrência de Tempestade
Local/Conectiva -Vendaval.

U GOVERNAUOR DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que

lii,, conf2re os incisos V e VI do art. 87, da Constituição do Estado do Paraná, tendo

,;-c1 vista í.' que dispõe o contido no parágrafo único, do art. 15 do Regulamento do

f.:,,;tema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo Decreto Estadual nº

\.i.557, ce 06 de dezembro de 2013 e, considerando a Instrução Normativa do

L,11nistério do Desenvolvimento Regional nº 36, de 04 de dezembro de 2020 (DOU nº

~-33 de Cii"tí 2i2020), bem como os efeitos de fortes ventos, seguidos de chuva e

~:mnizo caracterizando e desastre ocorrido no municipio de Mandaguaçu,

'· .1imi1.éindo em danos e prejuízos, devidamente documentados em formulário de

mlonnaçáo de desastres - FIDE, e o contido no protocolado sob nº 18.207.931-6,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 7690, de 15 de outubro

''"' ?021. exarado pelo Prefeito de Mandaguaçu, o qual declara SITUAÇÃO DE

i:'MERGÊNCIA nas áreas do município em face da ocorrência de Tempestade Local/
Ccnectiva - Vendaval.

Art. 2° Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que

os aios oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Art. 3° Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil ficam
.u:0:1;;;,clos 3 prestar ,::, apoio suplementar aos municlpios afetados pelo desastre,

;-J'C.rnt,, P"•?Vlcl arttcuiaçao com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Publicado no DlâriQÕiicieÍ ·1
N•JJcscL de__JJtl!!L1.io,}J i
r:ia~,ublicado no Diário Oficial
W__ de__L__/20._

---------------------------------------------.
1 . .-. ~:,.-;;.,:a f,.1r C:ulas Mii:-.s,.a R~l.inhu h,ml:,r cm lB/lCJJ:!021 17:47. Inserido oo pretcectc 18.201.931·6 por: Aurclio /\u5u:a0Vil'tcnl Foi:1.111" cm:

., ..,,.,,;:,~a .,.,,11,.,-tJo r,o:; ;c•ma:1 eo ,\Jt, 30 d;:, Oc:,n.!\u ESti:séual n-1730412O21. A euteoeeruaue dasto ducurncnto pOllc !:iCt ,:alldildiJ 110 ~ndcre.;o:
:,,n. a?J~uturn:o.pr.1JCY,br1s1i•\,.cblllilllcJarAsslniJtura com o c.ód,go : Sa9Bb62bo1.98Se?Jccfc86í4fb2dfdadc.
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 68/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 270/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em Engenharia para Demolição e
Transporte de resíduos da Construção Civil, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 191.300,00 (cento e noventa e um mil e trezentos reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 21/06/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 21/96/2941;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br =-----_-_-:..-:...-:...-:...-.:_:_---.
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DECRETO Nº 7536/2021

O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

JDECRE1'A

Art, 1º Fica nomeado o Servidor Alzir Bocchi Junior, como
PREGOEIRO do Município de Mandaguaçu e os Servidores Mareia Andreia
da Silva Paolini e Jaime Alves de Oliveira MEMBROS como equipe de apoio
pelo exercício de 2021.

Art, 2º Fica revogado o Decreto nº 7138/2020.

· Art, 3º Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação

Mandaguaçu, 11 de janeiro_çl.e 2021.
e---. -

\H i\ \'\\ill.\O
~~e· ¼.Wec1do da
~i=e1'etto-1V[ttniei-pa••II------
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 270/2021

PREGÃO .ELETRÔNICO
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMA ELETRÔNICA. DEMOLIÇÃO ETRASNPORTE DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL.
LEI FEDERAL N." 10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N.
6769/2018. DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014 .. ~
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL Nº 8.666/1993. (':.'·.

Recebeu esta Procuradoria em 25/ 10/21, o processo I icitatório na modalidade Pregão, na forma

eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise sem

resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese: "contratação de pessoa

jurídica especializada em engenharia para demolição e transporte de resíduos da construção civil" transcrição

fiel, conforme requisitado no Termo de Referência (T.R) contendo anexos, do qual estabelece na sequencia as

condições, quantidades, fundamentos, exigências para o recebimento e outros pontos relacionados de igual

importância, instaurado, elaborado por Elton Mendes da Silva e aprovado por Amarildo da Silva Santos -

Diretor do Departamento de Obras, do qual declaram ao final: "estar ciente de todas as implicações pelas

informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a

responsabilidade", transcrição fiel do tópico "Da Responsabilidade pela Elaboração do Termo de Referência",

22/ l 0/2021.

Conforme estabelecido no processo, o valor máximo para a contratação/aquisição em tela,

trata-se de R$191.300,00 (cento e noventa e um mil e trezentos reais), do qual "os valores estimados foram

estipulados lavando em consideração os preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o

Sr.: Jaime Alves de Oliveira", transcrição fiel do T.R.

A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder seus atos. O que deve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.

II -ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Primeiramente, destacamos que referido parecer, é restrito à análise jurídica da questão

submetida à consulta, sendo defeso ao Procurador adentrar na análise de aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, bem como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricionariedade

administrativa, a cargo das autoridades competentes.

Nessa linha, não compete ao órgão de assessoria e consultoria jurídica apontar, definir a

modalidade e a medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto, sob pena de adentrar nas razões

de conveniência e oportunidade do gestor e interferir, indevidamente, no mérito dos atos administrativos de

sua competência.

Esclarece-se, assim, que a presente manifestação é dotada de caráter eminentemente opinativo,

a refletir uma opinião jurídica que se ampara, sobretudo, na presunção de veracidade e idoneidade das
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. ~ - . . b . 1 ·ct d 1 - d . bºd ~m ormaçoes técnicas su sentas pe as auton a es competentes, e, como ta , nao po e ser conce I a como um

ato administrativo de gestão ou mesmo um ato decisório.

III - ANÁLISE
A Constituição Federal no seu art. 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública. Promulgada em 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI do art. 37 da Constituição

da República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Através da Lei Federal n. 10.520/2002 foi instituído a modalidade de licitação denominada

Pregão do qual é destinada para as aquisições de bens e serviços comuns, e dá outras providências, a forma

eletrônica foi regulamentada através do Decreto n. 10.024/2019, e o sistema Registro de Preço foi

regulamentado através do Decreto n. 7.892/2013.

O Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666/93) ou Termo de Referência (art. 3 da Lei n.

10.520/2002), é obrigatório na fase preparatória do procedimento de licitação, do qual deve ser elaborado pelo

departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos

necessários, suficientes e indispensáveis, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como

as condições da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando, evidentemente,

as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

LEI FEDERAL N. 8.666/93
Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares,
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: (Grifo Nosso!!!)

LEI FEDERAL N. 10.520/2002
Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habi[itação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fcirnecimento; li - a definição
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento
constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a
autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!)

O Decreto Municipal 6551/2017, regulamenta no âmbito do Município a licitação

denominada Pregão e leciona quanto a fase preparatória:
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Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes o·u desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c)
Das condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do
valor máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas
suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de
referencia pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do
pregoeiro e de sua equipe de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação
das propostas, exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis; VI -Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município; (Grifo Nosso!!!)

A teor do art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, a pesquisa de preços é procedimento prévio e

obrigatório à licitação, a orientação da Corte de Contas a respeito, conforme se observa no Parecer nº 204-17,

exarado nos autos do Processo nº 04762-17, estabelece que além da solicitação dos 03 orçamentos - praxe

administrativa - é imprescindível buscar outras fontes de pesquisa para a formação da planilha de preços,

inclusive utilizar como parâmetro, as contratações pretéritas da contratada, perante outros entes públicos ou

mesmo junto aos particulares.

A administração para tornar pública a realização de uma licitação, utiliza-se do instrumento

convocatório (edital), do qual nos termos do ait40 da Lei Federal n.º 8.666/93, deve conter no seu preâmbulo

o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, menção de

que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o objeto da

licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições para

participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos,

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...

Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de
informações: "De acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolojunto à PrefeituraMunicipal.
( ... ) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o
que dispõem o art. 3°, paragrafo 1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ..." c) Ref. exigência de
apresentação de amostra: "No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é
indispensável que indique no ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de
amostras, bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..."
10.6 Ref. possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso
Ida Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 ( ...) Assim, sugere-se aoMunicípio que reveja os padrões
exigidos para os itens, de forma a não restringir a competitividade do certame..." 10.7 e) Ref.
designação do responsável pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do
Município, observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem como a
normativa federal mencionada, por não ocorrer a devida designação do responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento.
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Dessa forma, orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução
do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato de
merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) A referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. O 1/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem necessárias
neste aspecto..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 2018. Transcrição
Fiel, Grifo Nosso!!!

Quanto qualificação técnica na fase de habilitação dos interessados, o Tribunal de Contas

também requer que o município observe:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos
de Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [ ... ] A respeito deste assunto, cabe a decisão do
relator Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-Plenário, TC-
027.116/2008-0 de 11/08/2010. [ ... ] A imposição de documentos de habilitação no edital,
com comprovação de vínculo empregatício [ ... ] pode ter afastado de licitantes
interessados a oportunidade de participação do certame[... ] Não haveria óbito à licitante
vencedora, após o julgamento do certame, realizar a contratação de motoristas
qualificados para o exercício dos cargos exigidos [ ... ] A Lei de Licitações n. 8.666/93 já
limita a documentação de qualificação técnica no Art. 30, com o objetivo de que não sejam
impostas exigências descabidas e difíceis de serem cumpridas pelos interessados. ( ... )
Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte Apontamento Preliminar de
Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do teor deste
Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes". CAGE, 24 de maio de 2018.
Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020, recomenda ao Município de Mandaguaçu:

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná. Recomendação Administrativa n.
142/2020 [ ... ] 8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de
formalizar contrato com a Administração Pública; 9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos
os editais de licitação e minutas de contrato - independente de modalidade, objeto e valor - a
cláusula sobre práticas anticorrupção (preferencialmente após a especificação do objeto),
mencionando os padrões éticos que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório,
além de citar a Lei Anticorrupção n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas
corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva"[ ... ] *Transcrição Fiel da Recomendação
Administrativa n. 142/2020 expedidapela Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas,
Dra. Valéria Borba, datado 15/06/2020.

Considerando que o procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal. cf.

Parágrafo Único do art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos em resumo, os seguintes apontamentos, sugestões de

peças a serem Integradas no processo e providências correlatas:

a) Há peças no processo que inexiste assinatura manuscrita, data, numeração sequencial, etc.

que são obrigatórios, cf. Art. 38 e ss....

b) Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando análise e expedição de pareceres

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e etc., pareceres que devem integrar obrigatoriamente

o processo, bem como a observância no que couber da Lei Municipal nº 2.096/2019.
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c) Sugerimos citar no edital o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual regulamenta a licitação

denominada pregão na forma eletrônica no município.

d) Sugerimos incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico: "É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico,

assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum".

e) Ausente até o momento parecer contábil obrigatório.

Por fim, de acordo com o Enunciado nº 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU

(2016, p. 29) "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação

de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento

subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas". Assim, não é necessário o

retorno dos autos a esta Consultoria, salvo se subsistir dúvida de cunho jurídico.

IV - CONCLUSÃO

Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações sintetizadas acima e

gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá

condições de ser encaminhado para aprovação.

Destacamos que a presente manifestação jurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese')

- sem vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido),

entre outros, já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.

Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das propostas contado

a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 4°, V, da Lei n.0

10.520/2002 e art. 25 do Decreto n. 10.024/2019.

É o parecer referencial, salvo entendimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 25 de outubro de 2021.

Keew.,e Midau r Seghesi
Procuradora-G ai
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11112021
(Processo Administrativo nº 27012021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP ·n° 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 27/11/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
11/11/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 11/11/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica
especializada em Engenharia para Demolição e Transporte de resíduos da
Construção Civil, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por um item, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço; ·
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definlção de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Serviço;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.
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6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
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estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
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lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, _no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
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que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica ~ suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

149



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1 ° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de· 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 {sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do

151



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida· em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 -DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema. · ·
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos ind_ispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 -A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidadecom o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
14.5. -Após a fase de lances, para o processo ser homologado a licitante
vencedora, deverá apresentar em um prazo NÃO superior a TRES dias as
seguintes documentações:

a) Certidão de registro da pessoa jurídica, inscrita no Conselho de classe
Profissional data vigente conforme Lei Federal n.º 5.194/66 e a Resolução n.º
1.121/2019 do Confea e Lei Federal nº 13.639, Resolução 53 CFT, de 18-1-2019.

b) Declaração de indicação do responsável técnico devidamente
habilitado.
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c) Certidão de registro da pessoa física, inscritas no Conselho de classe
Profissional na modalidade com data vigente, sendo o mesmo profissional indicado,
alínea "b".

d) Comprovação de vínculo entre a empresa e o Profissional habilitado,
a comprovação poderá ser através de:

d.1) cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou
d.2) contrato de prestação de serviço, ou
d.3) cópia do contrato social caso o profissional fizer parte da sociedade.

e) Cópia dos Certificados GSST do(s) funcionário(s) que executará(ão) o
serviço.

f) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica pública ou
privada, devidamente acervado no Conselho de classe Profissional, acompanhada
com a CAT, de serviço compatível com o objeto licitado em execução de serviço de
Demolição e transporte de Resíduos.

g) Atestado de visita técnica, referente aos serviços descritos
g .1) A empresa que não desejar realizar a visita técnica, deverá apresentar a

declaração de que, se responsabiliza por todos os serviços, e que não cobrará da
Contratante qualquer valor a mais dos serviços descritos, e que assume total
responsabilidade por possíveis erros na sua proposta.

h) Apresentar comprovação de Seguro dos funcionários.
i) A Empresa deverá apresentar cópia autenticada de Certificado de

Treinamento/capacitação.
i.1) Cópia do certificado com Número da ART, NR 12 - Segurança no Trabalho

em Máquinas e Equipamentos Portaria SEPRT nº 916, de 30/07/2019, DOU
31/07/2019), para atendimento mínimo de 02 ( dois) funcionários).

i.2) Cópia do certificado com Número da ART, NR 35 - Trabalho em Altura -
Portaria SEPRT 915, de 30/07/2019), para atendimento no mínimo de 02 ( dois
funcionários).

i.3) Cópia do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.
i.4) Cópia do PPRA- Programa de prevenção de Riscos Ambientais.
J) Comprovações Veiculo Caminhão Guindauto/ou Caminhão Munck com
capacidade para levantamento de peso de no mínima de 12 (doze) tonelada.
k) Comprovação de Caminhão Caçamba (com seguro)
1) Comprovação de máquina Escavadeira ou Retro Escavadeira (com
seguro)
m) Comprovação de mini carregadeira (com seguro)

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
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16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17 .1 - a) Os serviços deverão ser executados sob supervisão de Engenheiro

Civil ou Engenheiro Mecânico Habilitado, sendo utilizado equipamentos como
Caminhão Guindaste ou Munck, utilização de maquinas para limpeza de resíduos
e caminhão caçamba para transporte resíduos.

b) a limpeza Interna da interna quadra deverá ser realizada com mini
carregadeira com o mínimo de dano no piso.

b) Toda retirada das telhas e tramas, tesouras e demais ferragens devem ser
retiradas manualmente com a utilização de lixadeiras, Maçarico e serras elétricas.

c) Os cortes em vigas metálicas, tesouras, tramas e telhas devem ser cortadas
com máximo de aproveitamento com tamanho padronizado.

d) Os materiais devem ser classificados (telhas aproveitáveis, telhas
amaçadas e com defeitos.

e) Os materiais devem ser separados por tamanhos e tipo de material,
Exemplo Vigas, telhas, Ferragens em arco etc.

f) Todo trabalho deve ser executado com segurança, utilizando cinto,
andaimes, caminhão guindaste/ caminhão Munck, Cabo de apoio para os
trabalhadores.

g) Todo material ferroso deve ser transportado até a Rua João Camilo de
Souza nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km, Ida e volta.

h) Todo os resíduos de construção deverão ser transportados em caminhão
caçamba até uma área do município, distância de 20,2 Km Ida e volta por Estrada
Ppavimentada.

i) Prazo de Execução 60 (sessenta) dias.

j) Inicio com urgência 03 (três) dias após a liberação da Prefeitura.

k) Após o termino e retirada dos resíduos da Construção o local deverá ser
varrido.

L) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
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10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da 'parte inadimplida.
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19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:
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a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
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20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

re e1 o urncrpa
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO: O objeto do presente termo de referência é o registro de preços
para futura contratação de pessoa jurídica especializada em Engenharia para
Demolição e Transporte de resíduos da Construção Civil com (separação,
classificação e transporte de todo material ferroso) do Ginásio Abelhão.

Serviço de Engenharia para demolição e transporte da
construção civil, com aproveitamento de material, retiradas
das vigas metálicas, telhas, tesouras montadas, ferragens
diversas, retirada de forma manual e mecânica, separação e
classificação dos materiais, transporte do material e retirada
dos resíduos da construção até o local indicado pelo
município.

Informações:
• Ginásio de Esportes Abelhão. R$ 191.300,00
• Área de Cobertura 2.770,00 m2.
• Estimativa 120 m3 de resíduos da Construção Civil,

transporte 20,2 Km Ida e volta.
• Local: Rod. lrineu Aparecido Savaldi com a Rua

Piracicaba.
• Entrega da Ferragem e telhas Rua João Camilo de

Souza nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km,
Ida e volta.

• Resíduos entrega no Distrito de Pulinópolis.

Uso de Equipamentos:
• Caminhão para transporte dos resíduos e ferragens
• Caminhão Guindaste/Munck
• Escavadeira Hidráulica/Retro Escavadeira
• Mini Carregadeira

Valor Total:
191.300,00
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3 - DEPARTAMENTO..-REQl,JISliANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, Dep. Administrativo, Dep.
Administrativo.

4 - DA METODO~OGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame
será o menor preço (X) por item; ( ) por lote; ( ) global.

Conforme Decreto Municipal nº 7.890 de 2021, Decreto de
SITUAÇÂO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município em face da ocorrência de
tempestade local/ Conectiva - Vendaval.

Conforme Decreto Estadual nº 9.099, Homologa SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, em decorrência de
tempestade Local/Conectiva - Vendaval.
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No dia 07 de outubro à 01 h da madrugada um vendaval
com chuva e granizo atingiu o município de Mandaguaçu com ventos vindos do Sul
sentido Norte, ventos com velocidade de aproximadamente 1 00km/h e chuvas de
33 mm o tempo do primeiro evento foi de aproximadamente 1 O minutos e as chuvas
continuou até as 7h da manhã atingindo os seguintes bairros: Conj. Hab. Adolfo
Lepri, Conj. Hab. Monte Castelo, Conj. Hab. Morada do Sol, Conjunto Hab. Aida
Aquaroni, Conjunto Hab. Lagoa Dourada, Conjunto Hab. Hiro vieira fase 01,
Conjunto Hab. Hiro Vieira Fase 02, Distrito de Pulinópolis, Ipanema Praia Clube,
JD. Ana Ligia, JD. Atlântico, JD. das américas, JD. Europa, JD. Granada, JD.
Guadiana, JD. Itália, JD. Mercúrio, JD. Mônaco 2, JD. Monte Cristo, JD. Monte Rei,
JD. Nova Aliança, JD. Palmares, JD. Paraíso, JD. Paraisa 2, JD. Santa Rita, JD.
Santa Rosa, JD. São Francisco de Assis, JD. São Rafael, Moradias Amanda,
Moradias Amanda 2, Pq. Industrial Paulo Saes, Pq. Ouro Verde, Pq. Verdes Vale,
Residencial Carraro, Vila Alto da Gloria, Vila Bernardino Bago, Vila Canelas, Vila
Carraro, Vila Delfina, Vila fracasso, Vila Franchello, Vila Grossi, Vila Guadiana, Vila
Knoll, Vila Morais, Vila Rural Elza Lerner, Vila Santa Catarina, Vila Santa Luzia, Vila
São João, Vila São Lourenço, Vila São Vicente, na área rural atingiu as seguintes
regiões: Gleba Chapecó, Gleba Centenário e Gleba Atlântique.

a) Os serviços deverão ser executados sob supervisão de Engenheiro Civil ou
Engenheiro Mecânico Habilitado, sendo utilizado equipamentos como Caminhão
Guindaste ou Munck, utilização de maquinas para limpeza de resíduos e caminhão
caçamba para transporte resíduos.

b) a limpeza Interna da interna quadra deverá ser realizada com mini
carregadeira com o mínimo de dano no piso.

b) Toda retirada das telhas e tramas, tesouras e demais ferragens devem ser
retiradas manualmente com a utilização de lixadeiras, Maçarico e serras elétricas.

c) Os cortes em vigas metálicas, tesouras, tramas e telhas devem ser cortadas
com máximo de aproveitamento com tamanho padronizado.

d) Os materiais devem ser classificados (telhas aproveitáveis, telhas
amaçadas e com defeitos.

e) Os materiais devem ser separados por tamanhos e tipo de material,
Exemplo Vigas, telhas, Ferragens em arco etc.

f) Todo trabalho deve ser executado com segurança, utilizando cinto,
andaimes, caminhão guindaste/ caminhão Munck, Cabo de apoio para os
trabalhadores.

g) Todo material ferroso deve ser transportado até a Rua João Camilo de
Souza nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km, Ida e volta.
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h) Todo os resíduos de construção deverão ser transportados em caminhão
caçamba até uma área do município, distância de 20,2 Km Ida e volta por Estrada
Pavimentada.

i) Prazo de Execução 60 (sessenta) dias.
j) Inicio com urgência 03 (três) dias após a liberação da Prefeitura.
k) Após o termino e retirada dos resíduos da Construção o local deverá ser

varrido.
L) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada.

Tais exigências se fazem necessárias, tendo em vista, que os
serviços/objeto desta licitação, são serviços técnicos de risco na modalidade
Engenharia Civil ou/e mecânica classificado como serviço de alto risco e
periculosidade em área de desabamento interditado pela Defesa Civil. Desta
forma para que não haja riscos e para que haja maior segurança na qualidade
dos serviços prestados, é de suma importância que os serviços devem ser
prestados por Empresas e profissionais devidamente capacitados.

Contrário tornaria impraticável ou dificultoso imputarmos eventuais
responsabilidades quando a prestação dos serviços.

7.1 Comprovante de qualificação técnica.

e) Certidão de registro da pessoa jurídica, inscrita no Conselho de classe
Profissional data vigente conforme Lei Federal n.º 5.194/66 e a Resolução n.0
1.121/2019 do Confea e Lei Federal nº 13.639, Resolução 53 CFT, de 18-1-2019.

f) Declaração de indicação do responsável técnico devidamente
habilitado.

g) Certidão de registro da pessoa física, inscritas no Conselho de classe
Profissional na modalidade com data vigente, sendo o mesmo profissional indicado,
alínea "b".

h) Comprovação de vínculo entre a empresa e o Profissional habilitado,
a comprovação poderá ser através de:

d.1) cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou
d.2) contrato de prestação de serviço, ou
d.3) cópia do contrato social caso o profissional fizer parte da sociedade.

e) Cópia dos Certificados GSST do(s) funcionário(s) que executará(ão) o
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serviço.
f) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica pública ou

privada, devidamente acervado no Conselho de classe Profissional, acompanhada
com a CAT, de serviço compatível com o objeto licitado em execução de serviço de
Demolição e transporte de Resíduos.

g) Atestado de visita técnica, referente aos serviços descritos
g .1) A empresa que não desejar realizar a visita técnica, deverá apresentar a

declaração de que, se responsabiliza por todos os serviços, e que não cobrará da
Contratante qualquer valor a mais dos serviços descritos, e que assume total
responsabilidade por possíveis erros na sua proposta.

i) A Empresa deverá apresentar cópia autenticada de Certificado de
Treinamento/capacitação.

i.1) Cópia do certificado com Número daART, NR 12 - Segurança no Trabalho
em Máquinas e Equipamentos Portaria SEPRT nº 916, de 30/07/2019, DOU
31/07/2019), para atendimento mínimo de 02 ( dois) funcionários).

i.2) Cópia do certificado com Número da ART, NR 35 - Trabalho em Altura -
Portaria SEPRT 915, de 30/07/2019), para atendimento no mínimo de 02 ( dois
funcionários).

i.3) Cópia do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.
i.4) Cópia do PPRA- Programa de prevenção de Riscos Ambientais.
J) Comprovações Veículo Caminhão Guindauto/ou Caminhão Munck com
capacidade para levantamento de peso de no mínima de 12 (doze) tonelada.
h) Comprovação de Caminhão Caçamba (com seguro)
i) Comprovação de máquina Escavadeira ou Retro Escavadeira (com
seguro)
j) Comprovação de mini carregadeira (com seguro)
h) Apresentar comprovação de Seguro dos funcionários.

8-DA_SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

9-.CQNJROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
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esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos,
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, Engenheiro Civil -
CREA PR-159719/D para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.

h) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador
do CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58,.111 e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Jaime Alves
de Oliveira.

11,- DAFORMA DE f>AQAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
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contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com
o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Parecer Técnico
Fotos Indicativas
Área de Risco/ Área de Demolição
Decretos Municipal e Decreto Estadual

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária
a responsabilidade.

Elaborado, em__/__/2021.

Elton Ap. Mendes da Silva
Dir. Dep. Meio Ambiente

Aprovo, em__/__/2021.

Amarildo da Silva Santos
Dir. Dep. Obras
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 111/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
111/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em Engenharia para
Demolição e Transporte de resíduos da Construção Civi, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Serviço de Engenharia para demolição e transporte da
construção civil, com aproveitamento de material, retiradas
das vigas metálicas, telhas, tesouras montadas, ferragens
diversas, retirada de forma manual e mecânica, separação e
classificação dos materiais, transporte do material e retirada
dos resíduos da construção até o local indicado pelo
município.

Informações:
• Ginásio de Esportes Abelhão.
• Área de Cobertura 2.770,00 m2.
• Estimativa 120 m3 de resíduos da Construção Civil,

transporte 20,2 Km Ida e volta.
• Local: Rod. lrineu Aparecido Savaldi com a Rua

Piracicaba.
• Entrega da Ferragem e telhas Rua João Camilo de

Souza nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km,
Ida e volta.

• Resíduos entrega no Distrito de Pulinópolis.

Uso de Equipamentos:
• Caminhão para transporte dos resíduos e ferragens
• Caminhão Guindaste/Munck
• Escavadeira Hidráulica/Retro Escavadeira
• Mini Carregadeira

R$ 191.300,00
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1191.300,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 'despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

• Este anexo é um modelo e deve serfeito\é1J1'l>àpijlJimt#fiçlªf;g~JO'.G(fiijl.J'.l1lff~i'
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 111/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema .Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no s_istema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 111/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 111/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 111/2021,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. __/__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de _--,__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___.
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. --~ residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Contratação de pessoa jurídica
especializada em Engenharia para Demolição e Transporte de resíduos da
Construção Civil, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus
Anexos, com o objetivo do fornecimento dos serviços adiante arrolados no
presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via· assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
a) Os serviços deverão ser executados sob supervisão de Engenheiro Civil ou

Engenheiro Mecânico Habilitado, sendo utilizado equipamentos como Caminhão
Guindaste ou Munck, utilização de maquinas para limpeza de resíduos e caminhão
caçamba para transporte resíduos.

b) a limpeza Interna da interna quadra deverá ser realizada com mini
carregadeira com o mínimo de dano no piso.

b) Toda retirada das telhas e tramas, tesouras e demais ferragens devem ser
retiradas manualmente com a utilização de lixadeiras, Maçarico e serras elétricas.

c) Os cortes em vigas metálicas, tesouras, tramas e telhas devem ser cortadas
com máximo de aproveitamento com tamanho padronizado.

d) Os materiais devem · ser classificados (telhas aproveitáveis, telhas
amaçadas e com defeitos.

e) Os materiais devem ser separados por tamanhos e tipo de material,
Exemplo Vigas, telhas, Ferragens em arco etc.

f) Todo trabalho deve ser executado com segurança, utilizando cinto,
andaimes, caminhão guindaste/ caminhão Munck, Cabo de apoio para os
trabalhadores.

g) Todo material ferroso deve ser transportado até a Rua João Camilo de
Souza nº 29 - Parque Ouro Verde, transporte 3,5 Km, Ida e volta.

h) Todo os resíduos de construção deverão ser transportados em caminhão
caçamba até uma área do municíplo, distância de 20,2 Km Ida e volta por Estrada
Ppavimentada.

i) Prazo de Execução 60 (sessenta) dias.
j) Inicio com urgência 03 (três) dias após a liberação da Prefeitura.
k) Após o termino e retirada dos resíduos da Construção o local deverá ser

varrido.

L) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
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5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2- Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
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do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
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legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, Engenheiro Civil - CREA
PR-159719/D para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/RG
nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicadamulta nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 -A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
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11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o·ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
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11.4 - Será· aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
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12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

lt~~csi~:s:g1~A Ol~A.VA ~_CLÁUSU½f~}~~~t~il;~R:~Ii~i~IJ~~~,ir::~(\?:t:J.it:.J1
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
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d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome: ---------RG:----------

Nome: ---------RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato; 1

e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:-----
Data:_____;/_____;/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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ANEXO XIII -ANEXOS PARA INFORMAÇÃO

Prefeítura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO-PARANÁ

Paço Municipal "Hírn Vieira"
Rim HL·n1a:~lt11~1 B,ig,,. 11;- Vila Bemndino Bogv-Cuixu Postal 8) -CEP 87160··000

Fone; {4{1 )2-15-8-IU0
CN!-'J 71.1.2~).3~WVUV l ·llU
www.mandaguacu.pr.gov.hr

Mandaguaçu, 08 de outubro de 2021.

PARECER TÉCNICO

Conforme vistoria "ín loco" no dia 08/10/2021 no Ginásio de Esportes

Abelhão, constatou-se que ainda existe o risco de novo desabamento de parte da

estrutura da ceberurra, que não encontra-se estável após ser atingido por forte

temporal na madrugada do dia 07/10/2021 que derrubou grande parte da estrutura.

Aproximadamente 2770 metros quadrados da cobertura estão com risco de

il<•"Hha111c•nio. .\s (·nf:i<>rturas dos lados Oeste e l .este estão escoradas nas paredes

existentes. No lado Sul as paredes desabaram, e é necessário realizar a demolição de

piirtt• restante. P!H' fim, 110 lado norte há risco Iminente de desabamento,

,..
~~

Maurício Roberto Ceolim

Engenheiro Civil -CREA PR"l59719/D

Divisão de Engenharla
Fone. t•M) 32-!5-S4 l l

c:,1g~nhari11:§,nu,nJnp.u!lct1.pr.gov.br
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COVVJ.OC>OUr..:>D

IDH 'liHU l1 9 o 9 9

Art. 4º Este De:reto de homologação entrará em vigor na data de sua

put)lica~~::io. retroapindo seus efeitos à data <lo decreto municipal anteriormente

citado. devendo vigo;ar pelo prazo de ·1so (cento e oitenta) dias, a contar da data de
ccorréncla do evento.

Curitiba, em 1 8 OUT.

c;,,:'(L00 :v!ASSA RAT!NHO JUNIOR

t;u'IE:1112.dor cio Fstaoo

FEI\Ní\NDO RAIMUNDO SCHl,JNIG

, r:011.1enauor Estadual da Defesa Civil

ele 2021, 200º da Independência e 133º da

GUTOSILVA

Chefe da Casa Civil

2

.< : ; ...: --~~, r,.-.:,,.;ál.l.l ;.ur: cortes f>\U'..:õ,) HaUnho J~mi", .;:;11 JCUlUl.!C.::.?l 1 ·J:.;.J. 1nscrdo nc pratocolo 18,:?07,9'31·6 por: Aurvllo Augus:lo Vincont Fonbni\ cm·
• • -';• •~ ·.::,~~• •h•;,• t, ,:, -.,,,, .1t1:> 11;:, ~ u:;1,,.1;; uc ;..,,. J(l :;o ocererc C!itudunl n.: 73Ct:/202l. .-. outenticldad~ oeste uccumentc pode ser VDlid:i.d;:i no cuuercçc:

·i1.:,luci.::i.jJ~,'JOV,IUlj,p(..-.u.•~/-valli.l.:irf\SS!n:nura t;C"' ij :~Ot•JO: Sa9Sb62lJ,1!J2Sc23~dcDGf.:fb:?dfd.>dc.

202



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

--------------------------

-· .. ·.·. :,, ... !ili( :J\.u I t::dl!li,t;tl P'J': Carlos Mns.;a Riltinho Junior en, 16/10/202117:47.

: • ;f, ,:·.•J;,.••,cc1lt: l3,2Di.9Jl-6 por: Au,clíu A.u9usto Vlncent Pont.:inu cm: 1B/10/202117:44.

íí1 uocvmeruo assinaco n~1s t1•r,t10, do Art. 3S do Decreto Est.:idual no 7304/2021.

/,, i'l\.1tc,,ticíd.:.Jc d...:!ilC: uccurucntc poue !,(!J Vdlld'i,IC!cl ltO enaareço:
htt11!::1/www.cprotocolo.1>r.;::ov.br/~pivrcb/v.JlldarAssinnturn com o c6tJigo:
5,19~bti2 b4') USo2 3i:cf c.OGf4 fb2d fundc.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

DECRETO Nº 7890 de 15 de Outubro de 2021,

Declara Situação de Emergência nas áreas do
município afetadas por Tempestade Local/Convectiva
• Vendaval (13215).

C\·º•l S~11t:•)'\~) MAI.IRlCIO APARECIDO DA SILVA, Prefelto(a) do município de Mandagua,;u, localizado no
,,,::,c;c a,:(oi Paraná, no 1J,;o das atribuiçôes legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do
ô•·t,-;,:: i''' ela c<:ê Fradcr;,1 no l 2.60ô de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

,:e,_ :•.~: r,t: •:,;;r,t.:i:; :Je ap, ,:,,: n-,:.d~ment•! : 00l~Míl-l, seguido de fortes chuvas (33mm). e grnnizo. Fonte:
,.. ,·.; S:,r.,~ ~-~•es,r,h~ af..\clnd-.: e, ârc~s descritas no Formulárlo de Informações do Desastre (FIDE)

~r.:;,c ao oresente Decreto;

(L·-:1, ,:, w,_:,,:,qCéncia dêSS3 desastre. resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
!~:.i-,ulórío F!DE anexo a este Decr•Jto;

• Que " parecer da CCMDEC: rnunicir,al relatando a ocorrência desse desastre é Iavorável â declaração de
Situoç5o da EnH!rgênd;.:

!)[CRETA:

Art. 1 º· F,cJ -1~t:laraoü Situução de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de
i--.;,.,.,, .. ,,,.é, .. ; J,• '.:lês,,,.:r" (~11)1; i? rternals documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre

·,- ·• ·,, c·J; e , .; J,:,r.aJ:; t:,,,,w T<:,nµu~-tade Local/Cpnvectiva - Vendaval (13215),

.t,n . ~''· ;,Jtt-~::J-s-, ,1 rno□:11:;:c.,:> rJc roces os órgãos rnuruclpals ~õra atuarem so~ a coordenação oa C0MDEC
, .. .. . · .;.-:11. ~,i.:Z- y-;;,.:.-2s ce respcsta ao d•.JSi!Stre e reaounação rJo cenartc e reconstruçuo.

:-.rr... :~v. •\utç.-,;;.~-~t! à ..:vr:-.VCiJÇ1 ·.:.- de 'tOluntá1•io:J paro retorçer as ações de rccpcsra tio dO!iüCtf"e o raüllz~ção de
'--' : ;· ,n:·,;.~ ce a·r~cJd.:>ç.5o cí1, r,.c:.,~scs junte il comunidade, com o objetivo ele facilitar as ações de esslstêncta
•. : .. ; . ., ~1:.Z.0 :Jf.J~~:;.;i pl!;;; d1::Sêi:ã!! ..}, scb a cccrdeneçãc de COMDEC municipal.

/.. n. ••º· :,= :.;;1.Hcc. cem o ~st~b._.:iedac ncs ir.cisas XI e XX.V do artlço nº 5 da Constltulção Federal, autortza-se
,,:i ;,. ·:,r,.:-,d·:, ccrnin.strauves ,:- -:s cçerues da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposl,1

~- .i'.i!:•:·,: e .:::~1 caso Cc ns.:.:, 11~·;incntc, a:

' f'1!1>.!tror 11~s casas, pilrc 1,réster socorro ou para determinar a pronta evacuação;

i i~.u.- ü.: p:vµ,1i:i!LJ·:lc ;>> l;t.:u,~r. no ca~o d~ i1nlnentc perigo público,
n:J;;1rliz(1çao postt.:rir.,( Sr.! :1:1uvr1r OGOO,
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hr~g, afo único: Seâ rç~po:bZ:lJiiíiadc o agunle da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir dt:
, , .J; ,u.ç.,~ó's", re,ilciorwd;,s c-;,r. a segurnnça global da população.

r.c«, 5·'. :-:: -:u.)r,:i: corn v cs-lübei.;cicto 110 Artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.3ó5 de 21 de Junho de 194!,
,:-. v.; .tJ•Si: o inicio dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
e: n,p,t,va:Ja:nente lccalizadus em áreas de risco intensificado de desastre,

§ 1°. 1% urccessc de desaprop,•iução, deverão ser consideradas a depreciação e a dasvalorlzação que ocorrem
,.,., "'º?ºit:.Jaoes locelizeues e:ro érecs i11seguras.

§ 2°. S•:ampre que possivel essas pro;,ricdaoes serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e ú
;;r,,-:1:,s::i d~ oesmomeçem e re:onstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pero comunidade.

Ar\. lj", Co111 uese no incise 1V cio artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo das
· ~ct:içõ~, e;; Lei de Respon~J:;illcade Frscal (LC 10li2000), ficam dispensados de licitação os contratos e/e
" .ns ~.,e C.H! oen« necesssr.c-; ,,s sttviasdes de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
, ,, .;c._w,~c:", ~º"' ,.i reutJil1tuçi',::, Cú c•~nárío de desastre, desde que possam .ser concluídas no prezo máximo de

· · t:. <: c:t-::ri,;, oics ( 180) ccm~•ccutivos e inii.terruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo
,.,,_j;:;;;n ;; pronogaç5o (1,,s contrates.

A,:. i". ::;.t:: De;r,,to ~:,t:c em "gnr na cera de su;, publicaçâc, devendo vigorar por 180 dias.

REG[STRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

.-.. ·-: .... _., ---...._ ...,
G_,~;,nete do· l;rcieito, 15 de Outubro de202·1--. ·,
\ \\' \ \ -~ -----,_\ \ \ . ~ \ \ \ \ü.\...t.{\ \ \. }-. ---·-- ...>..
í•·IÀl.f13_'&_"1O 'A'P'M/!CIDO DA Sli.VA~·· )

.,/Prcfo,to(a) Municlp,I
. . . - ·- ... -
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r
Prefeitura do Município de
Mandaguaçu .

ESTADO DO PARANA
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

~[CllHU ti sss s

ri0•nologa situação de emergência no municipio d.:
i.::anoagua-;u. em decorrência de Tempestade
Loca!/Conectiva - Vendaval.

,:J CUI/ERl'J1:i.uo.R DO ESTADO DO PARANÁ, no LISO das atribuições que

1,Hs c,;ni8rE :>::; incisos '✓ e VI do art. 87, da Constituição do Estado do Paraná, tendo

,:·r:·, vista ::• que dispõo o contido no parágrafo único, do art. 15 do Regulamento do

~,r:ite1m Estadual de Proteçao e Defesa Civil, aprovado pelo Decreto Estadual nº

t•.557, oe 06 de dezembro ele 2013 e, considerando a Instrução Normativa do

Ll:nis,ério do Desenvolvimento Regional nº 36, de 04 de dezembro de 2020 (DOU nº

D:i de 071'12i2020;, br::111 corno os efeitos de fortes ventos, seguidos de chuva e

~:,ani~o .:arncterizamlc e desastre ocorrido no município de Mandaguaçu,

, ,i!:nl:;ando em danos e preiuizos, devidamente documentados em formulário de

mtormaçáo d,~ desastres - FIDE, e o contido no protocolado sob nº ·18.207.93·1-6,

Ui=Cr:FíA:

Art, lº Fica homoloqado o Decreto Municipal nª 7890, de 15 de outubro

~:e ?021, exarade pelo P1 efeito ele Mandaguaçu, o qual declara SITUAÇÃO DE

~MERGÊNCtJ'.\ nas áreas l.! :J município em face da ocorrência de Tempestade Local/
Ccnoctíva - Venclavat.

Art. 2° Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que

:.s atos oficiais de ceclaraçac de situação anormal estão de acordo com os critérios

t51abelec1dos peio Conselno Nacional ele Proteção e Defesa Civil.

Art. ::l'' Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil ficam
.,.,:0,1;:aclos 3 pr,"star ,:, apoio suplementar aos municipios afetados pelo desastre,

·(,J :11HP p:ó?vIa nrtrcutaçao com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Publicado no DláriQ Õticiai·I
N •. 1 J!:?$5 d e__ 1 8 iÜ~ t? odLj
R.ipublic:::do no Diário Oficial1
N°__ de__[._/20.-i

·---·-···-·--------------------~:-:--::---::--:---:-::-:--:---:-----,
· ,:;,,,ar• H (.\1!.1~ Mii:;:;i,1 f\;1ti11hc Iunlar cru !:.;,;;.e,; ;:; ;; :: l 1 ·1:.;;. Inserido ao prt,locolo 18.207.931·6 por: /:.urolio Augu:;to Vh•c.cnt fo1:ta11.l cm:

•- -: : '.-~ J• ,,-.:,1to .1:.~in...ilú r.c-i ;c1 ,1,cj e:-.,\,:. JS d.; Jt"..:•~l~ t::.:iJou~I n-J 7304(2021. A autenDclUa.úe dosto dur:umcnto po,'1c ser ViJlidi>tfa 110 t!ndct!!c;o:
;,,,.,,.corvt.1:co;.>,pr.1JC\•,tms11,wc.b/\/alit1ar,\ssin,ltu1..i t:u1n v cW j::o: 5.l9cib62b498Se?Jccfc86f4fb2dfd.1dc.

206



V
Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 111/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 270/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em Engenharia para Demolição e
Transporte de resíduos da Construção Civil, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 191.300,00 (cento e noventa e um mil e trezentos reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 11/11/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 11/11/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site

Mandaguaçu, 22 d~tú
/.I .
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Horillo Uml11 pin PrOlocolo: 09h :00mln l toc:al; Dtpanarntntodrl.JclUób
lnowhom). 1

oau d1Alllr1ura: 11 d•ll~mbtOdtl02l.

S1n1oll'lldo/PR.26dc0\11u!lrodeJOZ1.

CIROYUJIKOGA
Ponarbn•2ll/20U
PrtlOtlto Mun lc tp a l

fund1me11t1;lo Le111: UI nt. 1.666/9] t wu J!leu;6H, lti nt. 10.520/01. lti
Complemmur r,t. Ul/06, ld Complc-mcnu, nl. 147(.101-1, l~ COmpltmentar nt.
1ssno1c..a1tmdndcrna1s1c,11uç6c,,pu~

ln!Olll'IJ;õn: O Cd J\.1 1 de Udl~çlo com deUlhf1 do PresJo Preunci:il nt cµ2no21 en~rl
l dlt;,cll<;IO dosLn1cruud01, pan~ do d~ 27 de 01111.,bro de ZOU. 110 Dcp.1r11mcn:o
de U<11J;Jo .ituadli no P,;o M,mldp.il ou pelo atr.n'l!s do ~o 110 e•ma~
11stnrn>Pt~nt'll"Ulo p•wb• ou no endcrc;o clctti5nJcowwwur~te"'e<:!2 P'?P1:'t!em
"Po•talddTtonspcrlnclo".

Tlpu:Mtn:i.rPrc;op0rllfm

Pron1111:101/.Z021

l.OCJ I: PJÇO Municlp.t~ llu, Mutellno Ahrs de AltJnU:r,. nt Ul. Ctntro. S1 r.10 Wtlo.

PJ~l'\l.

[Spfct,: J'tu tni: 1.il- Lkl UCIO n d U11\11 Ptt J Mts. [PP I ,Mu i.

Sffi-tUrla SoUdunt~ s.tcr c t., 1 1-J M~nlcl~de Obm. V1Jçloe$rrvi101 U1bJnos

E.UR.\TODO 1-l º ,\POSTIL\.\IE.\10
AT.\ D& REGISTRO OE PREÇOS ~.. 150l2 0l0 ,PllSI

PREGÃO PRF.SE.~CIAL~..~0/lOIO

CO\TR. \TA~TE: PRf;TfmJRA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
CO\TR. \TADA:Al.iTO PO STOSA~'TOINÁCIO LTDA-0.PJ 11.1m IJ!OCOt-,s
OBJtTO: f!CA ACER TADA F.."ml.E AS PARTESO 14 º Ai'OSTIL•\ME.\'TODA AfA
DE REGISTR O DE PRE ÇOS li,•ISCVlO: O .p~ISI
LOTE 000 1:GASOLL~A • p.u=® o ulor d: RS 6.!2 !Sris r~ e ,m:t e d.m
tttU,c,)1ittopmonlotdeR$6.47(Sturni,cqw:mucutc«c1m11•'btro.

ai frn a.mci~ao \~ot pric:M -obAtl de Rcps:todc Pr~o ,w d: RS
10.~7,IJ(Darni~,inue1«crn iJ.oitc:auc11bm-U\t11~

EXl ltATOOOJ'T 'El.\lOADITl\'0-CO.',T,V,TO?."Y.\l'ZOL'i
rRWÃOrREst.' •OALi.•0 211:i, 19-l'MSI

AUME."10 Dl!M. fTA

CO~'Tll:AT1,\'TC:FREfEl ll1UM1A1CIFALOESA.',1lJIW.CIO
C0~1RATAOO:<.ltAIU.[$JwtlMDl!MOMfJOHIIUl9.~
a-rJrl'!U16-l00f.OOl•lP
DASELEl"oAL:M0.11',.tilafolcnh'~'JJ
OWETO. 1 • Tn-n,, M111 -.o d.: 1=:inco d.: n:u dl (111'.1!1'11'1 •• 0-l !r.0 19 . m,so (li~ J ,t;ma
CUARLES FERREIRA DE .\IORAES 071111329)0, CNPJ r( 29.476.700.'t,001°39, cu; o ~j~
l COSTRATA(.'ÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇ,\O DE SERVIÇOS OE OI 1UM}
PROFESSOR DEKICKllOXIXG, PARAATc-.'DER O PROJETO: LUT A!>.'00 PEU. VIDA
fiu II IC!Clll\l ,ri c,.rido 11:1 lm 111111 , 1 Ulll:11 l"O' (Cl>IO}"" :111:Ml:G"u 11t l,,c,,iria_VIUl,im:!o 11
snlJru:>1 11C (CWrl la ~~ fl:I RS 2.700.t<ltOolbfflllc Ulc;t'".!111 11~ ~ Pw;rA, J p:m lamrz:u l
do, 1-t!'>'°"'t=:IIJ.>u Jn' ~e RS l!!O.OO{D.)u IIJl. d.udo11 cci:lq,,m:I mill. qn tfri.O~p, rm
1G6)u11p.v1rli1nc...;il-
DOTAC,\OORÇA.\IE.\'TÁJUA. :
Ot1IJ.U-~1>,1~Ü,dt>f'Gl' d.> p-Nlll e&:m,:1 a.!. 1r,o• ..::ilo:o11,r,,cmi1jltm<u:u
""'(«::!UII~
VlGt.NCV.:,~DEi\ll RJLDE:nl!
U.\'TO INÁCIO•PR. ?6 OEOUllJBRO OE!IU 1.

GE.W\'IO L.\TIO
Prc!rl1at>h11ldpll

Horirlo dtAbtrtun: O'lh:]Omln (novahons, 1,1nu mlnuto1).

Mod1!1dad,:P10IJOnlO-Sl/2021

ObJt10: AQUISIÇÃO DE UMASPIAAOORDE IOUWE Ru!OUOS PAAA LIMPEZA POauCA
NOMum d ~•O O[ SAllfO INÃOO-PR.

AliUOQfUCJY.º10

OE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O FUTURO
06lli'Tl.020:ZJ..Ztn4

SANTO INACIO
PREFEITURA MUNICIPAL

Nova Esperança 127 de Outubro de 2021 1 Quarta-feira

RESOLUÇÃO tr 1412021

.:•m:i.il;soci11hngcu@.1101111ail.1;0m - CEP 87.160.000
Mandspuçu-P.irnn6[ _

Mandaguaçu. 28 de oufubto de 2021.

J.,...,..v ~,.v4/tr·
RÓ,s'ANGrult:TJSTA MARCHETI I
,; Vaco-p~etltc doCM.\S

_,.,/

SÜMUU,; Aprovaç4o da PtcslaçGo de Contas do 1•Somealra do 2021,
1.10 10~\SCdo Fundo Estadualde As$U.16nclaSocl.il (FEAS)-Piso Par.uiHns.o
<10 As~is~oc;ia Social. PPAS 1-Servl;o éo Protcç4o e Atendimento lnlcgr.i.1 li
í,1miloltPAJF)

o Con,clho Munietpal de Anis~nci:I SOciJI - CMAS, no uso dH
alldl.e~\ que !no cori lcro a Lei n• 028, do 11 de 0U1ub10 do 1095. al!e~
pc!:i Lc, n> 20.:~'2018 e, con~erando a dclibcr.i•~º reallui da em plcn:ir~ no
J i.1ZGuc0uwtt0d112021.

RESOLVE

ArLt•. Apr01,,1r a Prcsiaçlo do Cctl lill do 1• Semestre de 2021, do
ICµ.IUC' do F1mdo E$Udu :u de Au,stbncb Soôol tFEAS) • Piso PminHn1c do
,\$~11~oçi;i SOCi.Ji • PPAS 1 - Serviço de Proleçlo ti Alenc!lmonto ln!.egr.:il ili
Faml~(PAIF)

An.2• • Es t.o u•soll.lç.\o oritta em viSiW na data dct sua publie:açAo.

iCONSELHO MUNICIPALDll ASSISTÊNCIA SOCIAL
! llo..aJuva11in1> U11rnldi n.• 270-Centro- Fone: (4-1)32-IS•ll 12

=••;r:.mldl'llde ---~1;!/2)'' esolsd!,.dom4sdooutubro de 2021.

12'~ .~---

A Câ:mru MurJópal de tloua Senhora das Gra~s. 8pt0\'0U, a o Presidenta da
Cdm3raMunlcipaldeNc:ssaSenhotadasGra;u,Ea!.!dodoParana,nousodassuas
alribuiç6csleg.J:$;

RESOLVE:
Art.11-Fcsuspcnsa.ia;&::i;lod.irepcslçãosalarlalconc:ed'ldapc!alelMwtlcfpaJ
n• 8961.2 021, o UtlJlo de ra'fisAo geral anua~ no percentual de -4,52% (qualro \'lrgula
cinquen1led01spor~nl0).

A~2" •I\ suspell$ão da que traia o art. 1• teri Inicioa partir da 11de OUtubcode
2021 epe«lumá aléoáia 31 de dewr.brode2021.

ArL31 • EsbLei entra emvigotna da tade auapu!,Scaçlo, revogadas a,dispodçõcs
emcon trãr.o .

1 Câmara Municipal de Nossa Senhora das Graças
U~ DON,1,UJ,

~IIIJU.lSCl:o:l·N

RESOLUÇÃO 008/2021
SÚMULA: Sw..pende a a?Seaçio da reposl;ão salarial eoncc:llda pela lei n•
89612 021, o titulodo revisão geralanualaos 1ervi:1oresdo Poder Le glsla!ivo .

RESOLUÇÃO H• 1312021

CONSELIIO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCJA SOCIAL
Hw Ju,t'Iltlno HaQ.!,JI n.•J;O-FOIII:': (44) )24,S. :!JI:?

~n1iil:soci:1lmgcui~ho1m:lll.com -CEI' 87.160.000

... .,... ..,. .. rwUiMll~DASII.V~l,U.,UII/S ..,nld...,<>d10,.,...1M""";";o1~0..,.;,.,,.. l\114><1<
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SÚMUU.: COtlVOU. A o ~ IV -d<"' Pu bl -c" Xr,"<> •

Ar.tomo OOll.VAlll AOS-AO:. p.;,,. 11..ce cm u,,11.., CIC
c,,,,,,f,.,.., d•,-.do -1 100. 1,1v..;J~ .,..,,..~. ~•0<.:d.. ~•
d ,e,,d o > p.,:ip m t:1\ 101 d<, Fo lh -1 úl!' P11u :1 .. ,10 d •

~.. ia,,ui\ Pul,l.cO), ~ ll\l d OO $ d t: Vi:re.1Jo1r,. m\\.
COt\!rl~ ,(Otlh lt.1r. ,lt•n t:~ :rt11:d ,m.1,1d o.'IPt>.l lO:ú

mh<:.:C'l.t.. trode202l

POAlARlA til 007/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE DURIZONA
PODER LEGISLATIVO
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A[(AMAMIIIIO D.t.RUA CUSIÓOlO AlCÃNT.U,_ E OIJTM.SllUI\$ 00 MUmdl'IO Cf~AtffO
•NlCIO/""-tONVINIO Nt lUSl0/1019/MDR/CAIU•'• ,an1w,n, u c111ror~.o-•cntodn,
<l•lf~H""""'Mlll'Pll<>C<l,Uld1lK,U(2.)-lJop1,.... ;,,i,,,, ..1ud11n~,11,1Tom1~,
d 1Ptt~ i•IOO J/IOlJ.

boVtJor, rrlao1tl-.l{.O\I t.ef<1Jlf•f(UI,~ P4"%)l,ç,Unl•11••~cu11••1ofdt 1'1$1U.40.,.S1
IDunnio1equ111:n1a101111,omll, qu11Jou..111111~1. tlnq~cnta Iurnun11vod.

P~OCUJO uarATCRIO
TOt.tAD,1,D(PRt(OSNIOO.J/JOU

ORDIMDESCIIVICO

\1Gt..~C1.\: J9dcN01cmbodc.:Oll
IIATAD.\ ASS INATU RA: IM~20!1.

GEHYVI OlATIO
PrtldtaMwlldçal

rundam,nu,10 L,tal: lei n' . S.666/93 e suas :iltcr:11,acs, ld nt. 10.520/02, Lei
Co,r,p;enu:nt.u ni. Ul/06. t.e• Complemenur nt. l47/l014, Lei COm:ilemen1;,r nl.
155/2016. Aco:d.lo n; 2.122/19, alimdn demaisletislacõe:sapbdvtii..

Oti],tc: AQ11i\•{Jo de um ve!ai1o, O km, do tlpo l11r1lo, ~ air branca, ano/modelo
lOll O\.I iup,nor, uandcrma da cm Ambullncla tipo •A•, em ateridimenlo a
Setr ela,.., Municip~I de SaUde, nos termos da Resolu;Jo SUA n• 6U/,Z020 e da

Ti po,M C'>l 0t Preçopo111 em

h p é ci, :fl.-lfÍln iro

Mod.:i!idJdt;~reg~on719/l021

O,p;,rtamrnto Sclititantc. FUNDO MUHICIPAL DE SAUDE

Res0ri.,10SESAn•11nn020.

&'ISOm: UC!IêCÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS
O,JOUU.$1♦/C:.:,01 •'1 +

fi6nda.25<1ecutubn>de2021.

-;:k;ún:
A1HO,NJO EMERSO!ISETTE
Prelt::10"1f.lTlltiPal

RESOLVE:

Art 11 F,ca concedida, kcnça para tratamento de saôde, à seMdora
t.larta l,;larl'Qda de Almeida Ciavo?e!a. ma!rlcula 2-01099, comdata de Inicio em 22
dese:cmbro de2021etémuno em19de~brode2021.

Att. 2;; Esta p:rtaru en!r3 em vigor na data de sua pubfieaçâo, com
ete.i::a 1-:uoalrr.:s a pWde 22 de se:embro de 2021.

O PREFEITO MUtllCIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no
usodeSoJJ\íl:rtl\içOeS.

Conslder1nd0odiSpasbooan. 123 daLei,.!unldp31 rf 00312001

Con1ldmnd0a pericia l"Oéd ica reaWda na data de 20/1012021

~teençaparatratamentodesa!)dei\
seNidcra MartaApareeida d&AlmedlCia\'dela.

PORTAR!AN" 1.761,DE 25 DEOUTUBRO DE 2021,

? : MUNl~g'!~;!¼'RIDA 1

---------------'

10:,111.111,·.\ut.•001111:l•m: 01rnru1m 11r.JoJ1.

111\·m 1m 1w1mwn vc t/1111aur1

l'llt:tl;IIIIII.\Mll~ll'll'lll,111:IJl!Uli'.fl!f ,\
Ru;ilkbVi\l.,IPH .1·m1n,. l14,cf411J1r.1,•11. 1 li' 11111~1111

l·.•m:iil \ClT1bm••i1>m i-.11"~ 14. l"Nl'I 71,7171,Tlftlll-/fl
l""illO'" l'llllll1

Mandaguaçu
ESTADO DO PARANA
Pa;oL!unlelpal.,llroVi•lraw

R113f$r.art:.."lOBoQo, 175-Te:tfal e.'Fu(-« lms-t-i oo
~n:!!9Je91.pr.q:,.-.bl'

O.-r111 Ap&rKJdt TWOU
rruurau~OI&

Ouit:it. r/FR

Prefeitura do Município de

rrn,li.JULtANUO 11,.C o Cotu.: 11111 "'"' icil"" I d ;,•""'-~"· t i,r.~ , . .. 1o:,,.... ,ku•~ il,: 1,l,;W, .. ,
fii.~oud.Nc p"i)Ollta,u.

("OMLO[RJ\M}Oq...:g(~U·:p,:,nlàllli:O..,o,lk>ll:~•i''"'·--,.,,J"."'ll'..r,r"".1"" .....nOll(lf~ l, 1,
(iv,, tn o111rlcrrn1 11 ;mk 111&>dal:.I..;~

COSSID J"R,\), DOo luniod,,:fomc,:,,N" tKlV!OJI ,\l' Al·:~ a,"ttlmt1n liU1<1 J;Ar,t""',~ •d.l
1rfr1~crJ.J"'°r,.ir,Rí.l>"OVAÇÃOokC=inio~111,;.J~~

CO.-.:SID CRANDOo P.rte CI l<rif.coc bf~~ H"Or;l~~,,..,~~~w~
WOt.\'[;

ArLlºAp o,-u o Pb.u ~Ap Lie1;So d tAu«i1; lo d.:PJil c AIIU 1"' 1f rn fa~ io r_,,, d 1M,11Wl""f(,
-APAE• rcÍerrt.1t1.JT tll!lC 1.! cfoc:1cr:o hw00V:l 02lufa1i~i.a&OuM::o&!:2tl !la~o
Jcm:.
ArLlº [J!lmol,,/Ç'l..lc:iuaem~iJctr.141t.1demp.,II~.

Dd1kr1(lo: Ui•r,\nuloro A11.iliotcA1•M•1ltul•l'lo1t<1olrAplk•cl"ol•I f<lnl1~1rr,M I Al'AI~

O l"o:,11dh,,1 J.lun11:,('Jl ik l;J ..,.,.,J.> , t'MI·~ "" ""' ,J: •11o<• allih~;,,r"" lq,;. e 11,r,fom~
Of.tlDCRA(,\Um11'1lni.lucmlOdc,ouum>lkl/Jll;

SÚMULA Ã.;)IC\':lr :1 Pios.ui~~ CCr,b$ FM'l:l~ repano do Fld'do E:l;idual dQ
Au,ii,ngaS=I(FEAS)-lncer,Uvo D•n1flclo Ev1ntu11ICovld•19.

O C0t11-tlho Munx;lp.il do Auis:6nN Socvl -CMAS. no usa dn allltnl'?Cfl
q!lelheconl11o•Lein•.O%&,d.,11doou\Ubro~\09S,oite111d1p,S1.al•ln"
2041112018 e. c:onl-d<trando :i d11iwr:1~0 ro:atud:1 411'1 plo nàrb no d"1 20 de
IMub:oda:2021.

RESOLVE:

Art.1". A{>t r,y;, , o Prntaçao dt Conb:1 Fln111I. nip;sua do Fundo &achul dt
Au'"'11ldaS=1 (FEAS). lnnntlvo o.,i,nclo Ev1ntu1ICovld•tll.

Alt.2"-E1bre~o•11tr.1cmVG0rnacbtado:111apubbe:lçlo

AVISODE PREGÃOELETRONJCOh... Jll/2021-(Rl')
PROCESSO h... 27M011

1ipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: CcmlnL1.~c!c pesso.J jurid iu c.spccWicd.l cm Entenlu.-isplm Dc:moliçlo,
T r.i..-upo ru: ~r:dducu ~ ConitruçloCivil , (conforme descri.to no ediule~);
\';,.Jo:Mhimo :R$191J 00,QO(ctnl OCllO VcnllCl:ll mi.l Cl!UCl' JOStelllis ).
Dauc Hod:lodo 1mnfoodor:eebimenioCWpropos=.s d.lscmpresu., 1t!CS09;00 hon:
d~du 11/11 /2021;
Ihue Ho~o dss:WOd: dispuu e!: p~ ls09:15 hor.udodi,.11/11/2021;
l.oe:l : Rua Ocmmfi no Boi;o, 17S cee ee , no Muniçfpio de Ma.'l<Uo"Ulj11., Estado 1b
l'JJW;
fo fo rouç õu: O cditAI e sc ua anexos es l!o à disposi~113 Rl::l Ba:un!i:10 Boi;o, 17~.
Ccr.uo fon: (44) 3245,!400. Mand:gwçu, Esuc!o do Pm:i - silc:

::;:;";:;fltli' .... ~~
~~~)ã~..~;~.Silv.i.

RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS, AltOO;OQhq•lf d9 dbU/11/1011
ABERTURA E JlJLGAM[NTO DAS PROPOSTAS: PH 09;00 bom dP db nmnou ~,
02'J Qh2'iltd?dbtll1ll20U
INICIO o:. SESSlO DE Ol5i'UTA OE PREÇOS;uo,nobem d9 d);I J11J1h0ll
RErCR [NOA OE TtMPO: hoQriode 8 tUll illl lOfl.

lOC,u:~t.ceuo1d,m11lcado".
Per n.,;o o.i uu~:.icJo Clr recursos de ttcno10,1a dlll 111form111~0 • IHlI RNET, no
cndnt'(O ~lfllÓno(O. WWW bllO<t t, , •.i.ceno ldtnllflodo•. li(itlllçlo "ª modalldade
PIUGlOtlLTRÓHICO
lnlorm.i,tin, O ld,\.)I de Ucit.1clo tam dttllllhts di:, PretJO Elelti51'1co do FUNDO
MUNltlrAl Of SAÚDE Nf019/lOU eua,j li dl1:,oslçlo dos lntertU.)dOJa partir do
d•.o 21 º" o..1ub•o de 2021. n111 0...-tao de Uduçlo 1itu~da no Paco Munlel~1 ou no
~.:_c,c,;o<'·~~"..:o ··n•A:,, Nrm'PortoldaTro,utJtJ1lndo"

SJr.toln~ciO/PR.l6deOuM1t0de202J

OROYUJI KOGA
Portarl:an1276/Z021
Pre,oelroMunlclpJl

itali&o 1ri;n~ [ru;,n),:L de: ri.'. c.lS/lOll ~c::i m:if:n:i .b!c Cte10t

6xtc:u01.;çccm::io1ti(ffl!TOpl.WIOCl!Xl,CtC1f-.::.!=:coto~U~Miplt.da
Ltirf .lW.,. '9J,~!nerdalfllf"UJÃD\'O>'TUS~IÔVE1SFU,-OSLTDA.paWjcri:aêc6'ei»
~u:11.ú,uaci~c!c~"-c.~d.,~:r.:.i.wtntaOJ0.7JW::.rf.li.f<.ll111.W01.0I,
,r,u=a•nf.nudcCIÓl-rildr"""'5meJ. IDFaa~a>OW0011P.UiOR.CMEI
REO.i.'TOfllJZMARIA MUSW: t ESCOU 1,.l\,~1Cl1'AL011ARDEOLJVVV.

n.-alorlat:ldtfrmldi4opZ'1J fflllm:lõbtêcRS 16-fJO.[l(líl)aaniscil.

fxr»~l~OJM!p?~dJLnrf.~.6(,6'1},Hzq-.icdp,<"'fflfll~
t:, 111::in,i:~.......

S:loli,.,b,.PR..Udtc,;:;tn,llcZO:I.

fkbUIASíibidF.u.
Ci~"\'YIOLATJU 208
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - PABX/FAX {44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

REQUERIMENTO

DE: Dep. de Obras

PARA: Divisão de Licitação

Solicito o cancelamento do Pregão Eletrônico Nº 111/2021 e Processo
Administrativo nº 270/2021, os serviços referentes ao referido edital está sendo
realizado pelo Departamento de Obras não sendo necessário a contratação de
uma empresa especializada.

Mandaguaçu 08 de novembro de 2021.

~

Amarildo da Silva Santos

Dir. Dep. Obras
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.: 111/2021 - PE

CNPJ: 76.285.32910001-08 Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

274/2021
27012021

22/10/2021

Rua Bernardino 8090, 175
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em Engenharia para Demolição e Transporte de resíduos da Construção Civil

NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 17 / 2021

Motivo: O serviço objeto deste Pregao, será executado pelo Departamento de Obras, conforme o documento em anexo assinado pelo Dir de
Obras.

Mandaguaçu, 8 de Novembro de 2021
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